
  

OBJETO: Contratação de empresa para formação de REGISTRO DE PREÇOS para os serviços de: Estruturas, 
Brigadistas e Bombeiros Civis, Seguranças, Banheiro
Cultural, para suporte em eventos e ações que poderão ocorrer nas dependências da Fundação Cultural de Foz do 
Iguaçu ou em outros locais onde se estendem os p

 O Registro de Preços e o certame obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta 
mais vantajosa serão realizados com base no critério do menor preço
que oferecer-lo. 
 
Valor  máximo  da  contratação:  
oitenta e seis reais e trinta centavos)
 
 

 Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) dias úteis 

 Impugnações: até 3 (três) dias úteis úteis anteriores à data de abertura da sessão pública;

 Recebimento das propostas: até às 09 horas do dia

 Abertura e avaliação das propostas: dia

 Início da sessão pública / lances: dia

 
PREGOEIRO: Nelson Pereira de Lima.
Fone: (45) 3521-1508 – licitacoes.fcfi@gmail.com
Horário de expediente: das 08h ás 1
Rua Benjamin Constant, nº 62 - Fo
Acesso identificado no link - www.licitacoes
 

Integram este Edital, como se nele 
ordem: 
 

a) Anexo I - Termo de Referência;
b) Anexo II – Objeto e demais aspectos relacionados
c) Anexo III - Das exigências da proposta comercial e da
d) Modelo I - Declaração de
e) Modelo II - Declaração Conjunta;
f) Modelo III - Declaração de Elaboração Independente de
g) Modelo IV - Proposta 
h) Modelo V - Declaração de que não emprega menores.
i) Modelo VI - Declaração de
j) Modelo VII – Minuta Ata Registro Preço

 

               
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022 

 
Contratação de empresa para formação de REGISTRO DE PREÇOS para os serviços de: Estruturas, 

e Bombeiros Civis, Seguranças, Banheiros Químicos, Assistentes de Produção, Backstage e Produtor 
Cultural, para suporte em eventos e ações que poderão ocorrer nas dependências da Fundação Cultural de Foz do 
Iguaçu ou em outros locais onde se estendem os projetos e ações desenvolvidos pelo órgão.

e o certame obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta 
mais vantajosa serão realizados com base no critério do menor preço por lote, adjudicando

 R$ 2.565.586,30  (dois milhões, quinhentos e sessenta e cinco
nta centavos). 

DATAS RELATIVAS AO CERTAME 
 

Pedidos de esclarecimentos: até 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública;

(três) dias úteis úteis anteriores à data de abertura da sessão pública;

Recebimento das propostas: até às 09 horas do dia19/05/2022; 

Abertura e avaliação das propostas: dia 19/05/2022, a partir das 09horas; 

Início da sessão pública / lances: dia 19/05/2022, ás 09h:30m. 

 

ENDEREÇOS 

: Nelson Pereira de Lima. 
licitacoes.fcfi@gmail.com 

ás 12h e das 13h30 às 17h. 
Foz do Iguaçu - PR. 
w.licitacoes-e.com.br 

ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL 
Integram este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte 

Referência; 
Objeto e demais aspectos relacionados 
Das exigências da proposta comercial e da habilitação; 
Declaração de cumprimento do art. 3º da L.C 123/06 e alterações;
Declaração Conjunta; 
Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

 Comercial. 
Declaração de que não emprega menores. 
Declaração de Idoneidade 

Minuta Ata Registro Preço 

 

                

Contratação de empresa para formação de REGISTRO DE PREÇOS para os serviços de: Estruturas, 
Químicos, Assistentes de Produção, Backstage e Produtor 

Cultural, para suporte em eventos e ações que poderão ocorrer nas dependências da Fundação Cultural de Foz do 
rojetos e ações desenvolvidos pelo órgão. 

e o certame obedecendo ao princípio da economicidade e ao critério da proposta 
, adjudicando-se o objeto a empresa 

sessenta e cinco mil, quinhentos e 

anteriores à data de abertura da sessão pública; 

(três) dias úteis úteis anteriores à data de abertura da sessão pública; 

estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na seguinte 

alterações; 



  

A Fundação Cultural de  Foz  do  Iguaçu 
180  torna  público  para  conhecime
realizará licitação na modalidade
PREÇO POR LOTE, nos termos da 
19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em 
especial, da Lei Complementar nº 147/2014 com as alterações posteriores, além das demais disposições legais 
aplicáveis e do disposto no presente Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
segurança - criptografia e autenticação 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou tran
constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.
 
1.3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação 
Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 
fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelo e
correspondência dirigida ao endereço constante preâmbulo do Edital.
 
1.4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar pedido até 
(três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação.

 
1.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, as respostas serão inseridas no sistema eletrônico 
para conhecimento de todos os interessados;

 
1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 

 
1.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação;
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar desta Licitação qual
País, que atenda a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos, pertença ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que esteja
utilizado neste processo. 
 
2.2. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que esteja suspensa 
de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente.
 
2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma ou 
mais das situações a seguir: 

I. Empresa expressamente suspensa por qualquer órgão da administração direta ou indireta deste 
Município, na forma do artigo 87, III da Lei 8

II. Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou indireta 
(federal, estadual ou municipal), na forma do artigo 87, IV da Lei 8.666/93.

III. Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou 
responsável pela licitação na forma do art. 9º da Lei 8.666/93 e art. 80 da Lei Orgânica do Município 
de Foz do Iguaçu. 

 
2.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da

               
PREÂMBULO 

Iguaçu  -  PR,  com  sede  na  Rua Benjamin Constant  nº 
cimento  de  todos  os  interessados,  que  no  dia  e  
e Pregão, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento

nos termos da  Lei  Federal  N.º  10.520,  de  17 de fevereiro de 2002
19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em 

ementar nº 147/2014 com as alterações posteriores, além das demais disposições legais 
aplicáveis e do disposto no presente Edital.  

DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET

criptografia e autenticação - em todas as suas fases; 

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” 
constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. www.licitacoes-e.com.br 

Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação 
Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 03 (três) dias úteis
fixada para recebimento das propostas, preferencialmente pelo e-mail licitacoes.fcfi@g
correspondência dirigida ao endereço constante preâmbulo do Edital. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar pedido até 
antes da data fixada para a abertura da licitação. 

O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, as respostas serão inseridas no sistema eletrônico 
para conhecimento de todos os interessados; 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos, pertença ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que esteja, obrigatoriamente, cadastrada

Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que esteja suspensa 
de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedida legalmente. 

de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma ou 

Empresa expressamente suspensa por qualquer órgão da administração direta ou indireta deste 
Município, na forma do artigo 87, III da Lei 8.666/93. 
Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou indireta 
(federal, estadual ou municipal), na forma do artigo 87, IV da Lei 8.666/93.
Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou 
responsável pela licitação na forma do art. 9º da Lei 8.666/93 e art. 80 da Lei Orgânica do Município 

 

A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração co 

                

nº  62  -  Centro  -  CEP 85.851-
hora indicados, neste edital, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento  do tipo MENOR 
2002,  Decreto Municipal nº 

19.302 de 04 de dezembro de 2009, Decreto Municipal nº 18.718 de 26 de fevereiro de 2009, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em 

ementar nº 147/2014 com as alterações posteriores, além das demais disposições legais 

INTERNET, mediante condições de 

Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, denominado 
sferidos para o aplicativo “Licitações” 

Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste 
(três) dias úteis antes da data 

licitacoes.fcfi@gmail.com, ou através de 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo, neste caso, protocolar pedido até 3 

O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, as respostas serão inseridas no sistema eletrônico www.licitacoes-e.com.br 

suspendem os prazos previstos no certame; 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

quer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no 
a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos, pertença ao ramo de 

ada no sistema eletrônico 

Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou que esteja suspensa 

de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma ou 

Empresa expressamente suspensa por qualquer órgão da administração direta ou indireta deste 

Empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou indireta 
(federal, estadual ou municipal), na forma do artigo 87, IV da Lei 8.666/93. 
Empresa que tenha como sócio(s) servidor (es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação na forma do art. 9º da Lei 8.666/93 e art. 80 da Lei Orgânica do Município 

declaração constante  no  



  

modelo  I  para  fins  de  habilitaç
digitado  no  sistema,  informar  
favorecido  nos  termos  da  Lei  Co
 
2.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
 
2.6. A validade da proposta será de no mínimo 
do Pregão. 
 
3. DO OBJETO 
3.1. Consta do Anexo I deste Edital 
 
4. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO CULTURAL
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

I. Conduzir a sessão pública; 
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV. Coordenar a sessão pública e o e
V. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 

sua validade jurídica; 
VII. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá

sua decisão;  
VIII. Indicar o vencedor do certame; 
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI. Encaminhar o processo d

homologação.  
 
4.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
4.3. Caberá à equipe de apoio aux

 
5. DOS PROCEDIMENTOS NO SISTEMA LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL
5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransfe
 
5.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação dos dados para acesso 
deve ser feita na página inicial do site
 
5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao proved
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
 
5.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

               
ção,  deverá,  quando  do  cadastramento  da proposta 
 o  seu  regime  de  tributação para  efeitos  de  trata

Complementar 123/2006. 

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 

deste Edital – Termo de Referência a especificação completa do objeto:

DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO CULTURAL  
O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

Conduzir a sessão pública;  
Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  
Verificar e julgar as condições de habilitação;  
Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica;  
Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 

Indicar o vencedor do certame;  
Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 
entidade, a fim de subsidiar sua decisão.  

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

DOS PROCEDIMENTOS NO SISTEMA LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL 
Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site www.licitacoes-e.com.br

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação dos dados para acesso 
deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br. 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
ilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
el pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer  

                
osta  inicial  de  preço  a  ser  
atamento  diferenciado  e  

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

, contados a partir da data da sessão pública 

objeto: 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 

los à autoridade competente quando mantiver 

evidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da 

 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
e.com.br 

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. Obs. a informação dos dados para acesso 

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
or do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
ilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
el pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 



  

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 

5.6. O fornecedor deverá remeter (anexar), no prazo estabelecido no edital, exclusivamente via sistema 
eletrônico, todos os documentos de habilitação e a proposta de preço e, quando necessários, os documentos 
complementares. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição 
do objeto ofertado, marca ofertada e o preço, até a data e o
pública, quando, então, encerrar-se
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha; 
 
6.3.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;
 
6.4.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 
6.5.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

 
6.6.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

 
6.7.  Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances; 

 
6.8.  Somente haverá a necessidade de comp
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital;
 
7. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar
local indicados neste Edital; 
 
7.2. O Pregoeiro verificará a(s) proposta(s) apresentada(s), desclassificando aquela(s) que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste E
 
7.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar
ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos demais licitantes como pelo 
Pregoeiro a não visualização pelo Pregoeiro, independentemente da razão, será considerada como não inserida, 
acarretando na desclassificação do licitante; 
 
7.4. Também será desclassificada a proposta que 
 
7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e 
por todos os participantes; 
 
7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação; 

 
7.7. O sistema ordenará automaticamente a
de lances;  

               
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

O fornecedor deverá remeter (anexar), no prazo estabelecido no edital, exclusivamente via sistema 
documentos de habilitação e a proposta de preço e, quando necessários, os documentos 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição 
do objeto ofertado, marca ofertada e o preço, até a data e o horário estabelecido para abertura da sessão 

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006;

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

a sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
te ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta;

Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital;

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

O Pregoeiro verificará a(s) proposta(s) apresentada(s), desclassificando aquela(s) que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital;  

Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que sua proposta foi inserida 
ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos demais licitantes como pelo 

alização pelo Pregoeiro, independentemente da razão, será considerada como não inserida, 
acarretando na desclassificação do licitante;  

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

 

                

O fornecedor deverá remeter (anexar), no prazo estabelecido no edital, exclusivamente via sistema 
documentos de habilitação e a proposta de preço e, quando necessários, os documentos 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, www.licitacoes-e.com.br  
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição 

horário estabelecido para abertura da sessão 
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

a sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
te ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

Os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

rovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

O Pregoeiro verificará a(s) proposta(s) apresentada(s), desclassificando aquela(s) que não estejam em 

se de que sua proposta foi inserida 
ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa ser realizada tanto pelos demais licitantes como pelo 

alização pelo Pregoeiro, independentemente da razão, será considerada como não inserida, 

registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

s propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 



  

 
7.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participant
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

 
7.9. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior 
ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lan

 
7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar;  

 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
duração da sessão pública;  

 
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários;  

 
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
automaticamente;  

 
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução da proposta mais vantajosa

 
7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro;  

 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará

 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorre
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar

 
7.21.  Nessas condições, as propostas de microempresas e em
faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

 
7.22. A empresa mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto;

 
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mel
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 

               

Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior 
ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote;  

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;  

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos (02) dois minutos

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

a proposta mais vantajosa;  

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
 

Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
não identificará o autor dos lances para os demais participantes.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

ão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

o à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006;

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima do menor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto;

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 

 

                

Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 
e será imediatamente informado de seu 

O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

aberto”, em que os licitantes 

e, após isso, será prorrogada 
(02) dois minutos do período de 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de (02) dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
os demais participantes. 

r da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 

ão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

utilizado para divulgação. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

o à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006; 

presas de pequeno porte que se encontrarem na 
or lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada;  

classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto; 

hor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se 



  

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do m
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

 
8. DO JULGAMENTO 
8.1. Para julgamento será adotado o critério de 
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 
neste Edital. 

 
8.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;
 
8.3. Se a proposta mais vantajosa 
ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração d
lance que atenda ao Edital. 
 
8.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 
 
9. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
9.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor.

 
9.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoe
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

 
9.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confir
mail: licitacoes.fcfi@gmail.com.  

 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019; 
 
10.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” ou outro meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma;
 
10.3. Havendo a necessidade de env
daqueles  exigidos  neste  Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
sob pena de inabilitação; 

 
10.4. Na hipótese de contratação de serviço
planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no 
edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor
 
10.5. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital. O descumprim
requisito implicará a desclassificação do licitante. 
 
10.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência
  

               
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do m
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o prazo para fornecimento, 
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

mais vantajosa ou o lance de menor preço não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração d

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 

 
O sistema informará a proposta de menor preço (ou da proposta mais vantajosa

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 

O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, para o e

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” ou outro meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma;

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação  
daqueles  exigidos  neste  Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá

Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de 
planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no 
edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor 

propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital. O descumprim
a desclassificação do licitante.  

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata;
 

                
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

, observado o prazo para fornecimento, 
as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas 

“aberto”, em que os licitantes 

não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 

mais vantajosa) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 

iro deverá encaminhar, pelo sistema 
preço, para que seja obtida melhor 

O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

mação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, para o e-

classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” ou outro meio do sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

io de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação  
daqueles  exigidos  neste  Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

s comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação de 
planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no 

propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital. O descumprimento desse 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

e a ocorrência será registrada em ata; 



  

10.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digit
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta;
 
10.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise da documentação de 
habilitação; 
 
10.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
 
11.2. O pregoeiro verificará a tempestividade e a existê
admite ou não o recurso, fundamentadamente, não adentrando o pregoeiro, nese momento, no mérito recursal, 
mas apenas na verificação quanto as condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

 
11.4. Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias para 
apresentação de suas razões, ficando intimados os demais licitantes, se desejarem a apresentar suas contra
razões do recurso, no mesmo prazo de 3 (três) dias, cuja
recorrente, sendo-lhes assegurada vistas 

 
11.5. Quando mantiver sua decisão, o Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade 
Superior para decisão.   
 
11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital.  
 
11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO 
12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
o objeto e homologará o procedimento licitatório.
 
12.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação.

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e
oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

 
14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO 
14.1. Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as ocorrências 
desde a sua abertura até o seu término, 
 
14.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao Pregoeiro, para 

               
O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta;

A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise da documentação de 

atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

cará a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente, não adentrando o pregoeiro, nese momento, no mérito recursal, 

o as condições de admissibilidade do recurso.  

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

stada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias para 
apresentação de suas razões, ficando intimados os demais licitantes, se desejarem a apresentar suas contra
razões do recurso, no mesmo prazo de 3 (três) dias, cuja contagem iniciar-se-á a partir do término do prazo do 

lhes assegurada vistas do processo. 

Quando mantiver sua decisão, o Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade 

sso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 
o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

A REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
A sessão pública poderá ser reaberta: 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado no site 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as ocorrências 

desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o à autoridade superior para decisão

A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao Pregoeiro, para  

                
al complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta; 

A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise da documentação de 

atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

ncia de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente, não adentrando o pregoeiro, nese momento, no mérito recursal, 

A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 
direito, e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

stada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias para 
apresentação de suas razões, ficando intimados os demais licitantes, se desejarem a apresentar suas contra-

á a partir do término do prazo do 

Quando mantiver sua decisão, o Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade 

sso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

praticados, a autoridade competente adjudicará 

Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

mail, ou, comunicado no site 

Encerrada a etapa de recursos o Pregoeiro deverá emitir o relatório do certame, indicando as ocorrências 
o à autoridade superior para decisão final. 

A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório ao Pregoeiro, para 



  

continuidade do processo, na forma do
 

14.3. Homologada a licitação pela autoridade 
licitante vencedor para assinatura d
 
14.4. O licitante vencedor terá o prazo de 
prazo poderá ser prorrogado uma
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu.

 
14.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar 
Empenho, no prazo fixado, implicará a imposição das penalidades previstas no edital e anexos.
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
 
15.2. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:
 

15.2.1. Pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, quando for por este julgado que o fornecedor esteja 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências
registro de preços ou pela não observância das normas legais previstas em contrato;

 
15.2.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, nos termos legais;

 
15.2.3. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima sexta;

 
15.2.4. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumpri
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados;

 
15.2.5. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;

 
15.2.6. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como do 

 
15.2.7. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;

 
15.2.8. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 
seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/
desta Ata; 

 
15.2.9. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado;

 
15.2.10. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não 
sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação;

 
15.3. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando
se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93;

 
15.4. A(s) adjudicatária(s) deverá(ão) assina
Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Fundação Cultural.

 
15.5. O prazo concedido para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação;

 

               
continuidade do processo, na forma do edital. 

Homologada a licitação pela autoridade competente, a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Regsitro de Preços. 

O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura da Ata de Registro de Preços
uma única vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso 

e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu.

A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Ata de Registro de Preços
Empenho, no prazo fixado, implicará a imposição das penalidades previstas no edital e anexos.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 

Pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, quando for por este julgado que o fornecedor esteja 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao 
registro de preços ou pela não observância das normas legais previstas em contrato;

Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, nos termos legais; 

Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima sexta;

Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados; 

Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;

Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como do 

Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 

Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 
seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/

Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
se termo circunstanciado; 

Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
istro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não 

sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação;

Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo de produção, 
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando
se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93; 

A(s) adjudicatária(s) deverá(ão) assinar a Ata de Registro de Preços (modelo constante do Anexo 
Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Fundação Cultural.

O prazo concedido para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação; 

 

                

competente, a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu convocará o 

a Ata de Registro de Preços. Este 
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso 

e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu. 

Registro de Preços ou a Nota de 
Empenho, no prazo fixado, implicará a imposição das penalidades previstas no edital e anexos. 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

Pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, quando for por este julgado que o fornecedor esteja 
da licitação que deu origem ao 

registro de preços ou pela não observância das normas legais previstas em contrato; 

Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
exigências da licitação e devidamente aceita pela 

Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima sexta; 

r as obrigações assumidas pela 

Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 

Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como do edital; 

Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 
seguintes conseqüências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como 

Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 

Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
istro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não 

sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação; 

oscilação do custo de produção, 
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, 

r a Ata de Registro de Preços (modelo constante do Anexo VII deste 
Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Fundação Cultural. 

O prazo concedido para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, e desde 



  

15.6. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da proposta de preços (60 dias), 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada

 
15.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie;

 
15.8. O disposto no subitem anterior aplica
de alteração das alíquotas dos já existentes;

 
15.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao
comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos;

 
15.10. O saldo do registro de 
https://www2.pmfi.pr.gov.br/giig/portais/portaldatransparencia. 

 
15.11. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data 

 
15.12. A Fundação Cultural não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência se constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 
previstas na Ata de Registro de Preços.

 
15.13. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
 
15.14. A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, s
fixado será válido a partir da publicação no Órgão Oficial do Município de Foz do Iguaçu
 
16. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES.
16.1. As contratações se darão através da formalização 
 
16.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:

I - O objeto e seus elementos característicos, inclusive
II - A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
III - O preço unitário; 
IV - Dotação orçamentária e fonte de
V - A indicação do respectivo processo
VI – Destinação dos bens/serviços adquiridos.

 
16.3.  Com fundamento no art. 7° da Lei n° 
órgãos do Município; e com base no art. 87, inciso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á multa, de acordo com a 
gravidade do inadimplemento cometido, a empresa que:
 

16.3.1. Não mantiver sua proposta ou deixar
edital de licitação: 
 

a) Recusar-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo estabelecido no 
edital; ou  
 
b) Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela Fundação Cu
proposta; ou 
 
c) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa aceita pela 

               
É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da proposta de preços (60 dias), 

contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital;

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie; 

O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes; 

O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador desde que acompanhado de documentos que 
comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos 

primas, componentes ou de outros documentos; 

O saldo do registro de preços poderá ser consultado através do link: 
https://www2.pmfi.pr.gov.br/giig/portais/portaldatransparencia.  

O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

A Fundação Cultural não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência se constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 

a Ata de Registro de Preços. 

A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.

oz do Iguaçu, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, s
fixado será válido a partir da publicação no Órgão Oficial do Município de Foz do Iguaçu

SANÇÕES. 
As contratações se darão através da formalização da Ata de Registro de Preços e d

Empenho deverão ser emitidas contendo: 
O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 

Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
ndicação do respectivo processo licitatório; 

Destinação dos bens/serviços adquiridos. 

Com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer 
órgãos do Município; e com base no art. 87, inciso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á multa, de acordo com a 
gravidade do inadimplemento cometido, a empresa que: 

Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos pelo 

se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo estabelecido no 

se ou deixar de responder diligência realizada pela Fundação Cu

c) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa aceita pela  

                
É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da proposta de preços (60 dias), 

no preâmbulo do presente Edital; 

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 

gualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 

O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
órgão gerenciador desde que acompanhado de documentos que 

comprovem a procedência do pedido tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos 

preços poderá ser consultado através do link: 

O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 

A Fundação Cultural não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência se constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições 

A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

oz do Iguaçu, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço 
fixado será válido a partir da publicação no Órgão Oficial do Município de Foz do Iguaçu-PR 

da Nota de Empenho. 

ficará impedida de licitar e contratar com quaisquer 
órgãos do Município; e com base no art. 87, inciso II da Lei 8.666/1993, estará sujeito á multa, de acordo com a 

de apresentar quaisquer documentos exigidos pelo 

se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazo estabelecido no 

se ou deixar de responder diligência realizada pela Fundação Cultural, durante a análise da 

c) Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, sem justificativa aceita pela 



  

Fundação:  
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze)
 

16.3.2. Deixar de Celebrar o
a) Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para 
assinatura do Contrato; ou 
b) Recusar-se ou deixar de assinar o Contrat
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor total de sua proposta. 
 
c) Recusar-se ou deixar de re
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por 
cento) em relação ao valor do empenho.
 

16.3.3. Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução:
a) Pela inexecução parcial do Contrato: 
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal
em relação ao valor da parcela inadimplida. 
 
b) Deixar de manter as condições de habilitação durante a execução contratual:
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valor 
contratual. 
 
c) Deixar de prestar a garantia contratada:
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de 
relação ao valor do(s) bem(ns) ao(s) qual(ais) não foi prestada a garantia.
 
d) Pela inexecução total do Contrato:
 
Pena - Impedimento de licitar e con
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 
10% (dez por cento) em relação ao valor total do contrato.
 
e) Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 

autorização do contratante, 
máximo de 15 (quinze) dias:

 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor total do contrato.
 

16.3.4. Apresentar documento ou declaração
a) Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação

               

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
ação Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses. 

Deixar de Celebrar o Contrato: 
se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para 

assinatura do Contrato; ou  
se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da sua proposta: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor total de sua proposta.  

se ou deixar de receber a Nota de Empenho referente ao Contrato: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por 

ao valor do empenho. 

Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução:
Pela inexecução parcial do Contrato:  

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) 
em relação ao valor da parcela inadimplida.  

Deixar de manter as condições de habilitação durante a execução contratual:

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valor 

Deixar de prestar a garantia contratada: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de 
relação ao valor do(s) bem(ns) ao(s) qual(ais) não foi prestada a garantia. 

Pela inexecução total do Contrato: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 
10% (dez por cento) em relação ao valor total do contrato. 

Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
autorização do contratante, além de ser obrigada a reassumir o fornecimento no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em 
relação ao valor total do contrato. 

Apresentar documento ou declaração falsa: 
Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório:
Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação
 

                

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 

se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação de capacidade para 

o, dentro do prazo de validade da sua proposta:  

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses e multa de 10% (dez por cento) em 

ceber a Nota de Empenho referente ao Contrato:  

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por 

Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de sua execução: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
pelo prazo de 12 (doze) a 30 (trinta) meses e multa de 10% (dez por cento) 

Deixar de manter as condições de habilitação durante a execução contratual: 

Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valor 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses e de multa de 30% em 

 

tratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de 

Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
obrigada a reassumir o fornecimento no prazo 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento) em 

Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório: 
Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 

Administração Municipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação ao valor 



  

total de sua proposta;
 
b) Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigações 

ou alterar a verdade:
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total de sua proposta.
 

16.3.5. Cometer fraude 
a) Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou
b) Omitir informações em suas notas fiscais ou de out
c) Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais:
 
Pena - Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, bem co
inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e Municípios pelo prazo 
do impedimento aplicado.

 
16.3.6. Comportar-se de modo

a) Atos comprovadamente realizados com má
b) Participação na licitação de empre
anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros societários, objetos sociais 
e/ou seus endereços, da empresa participante e da penalidade

 
Pena - Impedimento d
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso.
 

16.4. Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 
artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas 
estabelecidas para a prestação de serviços ora contratado
 

16.4.1. Advertência, nos casos de menor
16.4.2. Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 

devido, por dia de atraso no inicio da prestação dos serviços objeto do Edital, sendo que a partir do 
31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do Contrato, 
incidindo sanções específicas, conforme item 16.3.3, “a”

 
16.5. As sanções previstas nesta
reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo administrativo de 
penalização. 

 
16.6. Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o direito 
ao contraditório e à ampla defesa.

 
16.7. A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de

 
16.8. As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas Inidôneas 
e Suspensas da Controladoria-Geral da União e no SICAF e o licitante será descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital 
 
16.9. A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em
consideração: 

a) O dano causado à

               
total de sua proposta; 

Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigações 
ou alterar a verdade: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
nicipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em 

relação ao valor total de sua proposta. 

 fiscal: 
Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou 
Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; ou 
Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais: 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, bem co
inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e Municípios pelo prazo 
do impedimento aplicado. 

se de modo inidôneo: 
Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; 
Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlar penalidade aplicada 

anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros societários, objetos sociais 
e/ou seus endereços, da empresa participante e da penalidade anteriormente.

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total de sua proposta ou do Contrato, conforme o caso. 

Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 
artigos 86 e 87, da Lei n° 8.666/1993, aplicadas cumulativamente, pela inobservância das condições 
estabelecidas para a prestação de serviços ora contratado, da seguinte forma: 

Advertência, nos casos de menor gravidade; 
Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 

devido, por dia de atraso no inicio da prestação dos serviços objeto do Edital, sendo que a partir do 
1° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do Contrato, 

incidindo sanções específicas, conforme item 16.3.3, “a” acima. 

nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizações 
reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo administrativo de 

Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o direito 
defesa. 

A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de

As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
nico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas Inidôneas 
Geral da União e no SICAF e o licitante será descredenciado por igual período, sem 

das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em

O dano causado à administração;  

                

Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito, criar obrigações 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
nicipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) em 

Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) em 
relação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, bem como declaração de 
inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União, Estados e Municípios pelo prazo 

sa constituída com a finalidade de burlar penalidade aplicada 
anteriormente, a qual será constatada com a verificação dos quadros societários, objetos sociais 

anteriormente. 

e licitar e contratar com a Fundação Cultural ou quaisquer órgãos da 
Administração Municipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) sobre 

Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa, constantes nos 
, pela inobservância das condições 

Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o total 
devido, por dia de atraso no inicio da prestação dos serviços objeto do Edital, sendo que a partir do 

1° (trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução total do Contrato, 

exigir indenizações suplementares para 
reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais, apurados durante o processo administrativo de 

Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nesta seção, o direito 

A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade de aplicação de outras. 

As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas na plataforma 
nico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Cadastro de Empresas Inidôneas 
Geral da União e no SICAF e o licitante será descredenciado por igual período, sem 

A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo, levará em 



  

b) O caráter educativo da
c) A reincidência como maus antecedentes;
d) A proporcionalidade.

 
16.10. Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras
 
16.11. Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos pela 
Fundação Cultural, esta poderá cobrar os prejuízos excedentes, 
 
17. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO
17.1.  A fiscalização da execução do(s) serviços(s) será feita por servidores devidamente credenciado pela 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, com responsabilidades
Fundação Cultural abaixo nominados para fiscalização do objeto contratual: 
Para Fiscal do Objeto: Willian Fragatta dos Santos
  
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1.  A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá
ou por provocação de terceiros, mediante ato
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua
 
18.2.  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis. 
 
18.3.  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruç
prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
desclassificação e/ou inabilitação.
 
18.4.  O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não im
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
 
18.5.  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação. 
 
18.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
Município. 
 
18.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo

 
18.8. A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
 
18.9. Não havendo expediente ou ocorrendo 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeir
contrário. 
 
18.10. Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. As respostas serão inseridas no 
interessados. 

               
O caráter educativo da pena; 
A reincidência como maus antecedentes; 
A proporcionalidade. 

casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 

Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos pela 
, esta poderá cobrar os prejuízos excedentes, nos termos do artigo 416 do Código Civil

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
A fiscalização da execução do(s) serviços(s) será feita por servidores devidamente credenciado pela 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, com responsabilidades específicas. Serão designados os servidores da 
tural abaixo nominados para fiscalização do objeto contratual:  

Willian Fragatta dos Santos. 

A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá- la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso 

r, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções

É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Os licitantes intimados para 
prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de  
desclassificação e/ou inabilitação. 

O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
e que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão Oficial do

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeir

Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. As respostas serão inseridas no www.licitacoes-e.com.br para conhecimento de todos os

 

                

casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal 12.846/2013, que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danos sofridos pela 
416 do Código Civil de 2002. 

A fiscalização da execução do(s) serviços(s) será feita por servidores devidamente credenciado pela 
específicas. Serão designados os servidores da 

A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
la por ilegalidade, de ofício 

escrito e fundamentado. A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso 

r, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 

É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
ão do processo. Os licitantes intimados para 

lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de  

portará no afastamento do licitante, 
proposta. 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
e que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer 
mediante publicação no Órgão Oficial do 

A participação do licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em sentido 

Quaisquer esclarecimentos serão formalizados por escrito através do endereço constante no preâmbulo 
para conhecimento de todos os 



  

 
18.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente.
 
18.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela Autoridade Competente, 
nos termos da legislação pertinente.
 
18.13. Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro 
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado d
 
 

 
 

               

A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
proponente. 

resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela Autoridade Competente, 
ermos da legislação pertinente. 

Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro 
da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 

Foz do Iguaçu, 

Joaquim Rodrigues da Costa 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

                

A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 

resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela Autoridade Competente, 

Para dirimir toda e qualquer dúvida e/ou divergência oriunda do presente Edital, será competente o Foro 

Iguaçu, 05 de maio de 2022. 



  

1. OBJETO 
Contratação de empresa para formação de REGISTRO DE PREÇOS para os 

e Bombeiros Civis, Seguranças, Banheiro
suporte em eventos e ações que poderão ocorrer nas dependências da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu ou em
outros locais onde se estendem os projetos e ações desenvolvidos pelo órgão.

 
2. CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM 

O objeto desse Termo de Referência enquadra
Lei nº 10.520/2002 e o Decreto 10.024/2019, po
específicas usualmente encontradas no mercado.

 
3. JUSTIFICATIVA 

A realização de eventos culturais e artísticos é uma das principais atividades da Fundação Cultural de Foz do 
Iguaçu, mantendo relação direta com a atividade fim do Órgão, de fomentar, incentivar e promover ações de 
natureza cultural.  

A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu busca maneiras de aproximar os fazedores de cultura a seus 
respectivos públicos, por isso, são necessários inúmeros se
entrega satisfatória ao cidadão. 

A contratação, para formação de registro de preço, de empresas especializadas nos diversos serviços e 
recursos humanos elencados, com o intuito de atender os anseios da sociedade, atendendo a projetos e ações 
realizados, apoiados ou promovidos por esta ins

A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu realiza pequenos, médios e grandes eventos, desde eventos que 
fazem parte do calendário do município até a implementação de políticas públicas de cultura por meio de edit
de incentivo ao setor artístico e cultural. Estão previstos para serem atendidos pelo objeto deste instrumento 
atividades e apresentações culturais e artísticas que se inserem nesse escopo, sejam realizadas no contexto de 
festividades do município, eventos cerimoniosos e efemérides, seja por meio de oficinas, feiras, shows, workshops 
e similares direcionados para a capacitação técnica
apresentações financiadas por meio de editais de incentivo ao setor ou 
pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu.

 
4. DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA 
a) Os itens deste Termo de Referência deverão ser entregues e executados conforme especificações constantes 
neste Termo de Referência, observ
b) O Prazo para entrega dos serviços será de 5 (cin
emissão da Nota de Empenho, pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu e enviada à empresa fornecedora;
c) Caso os serviços não correspondam ao exigido no instrumento convocatório, a empresa deverá providenciar sua 
substituição, de imediato, nos casos de inadequação das condições, visando ao atendimento das especificações, 
sem prejuízo da incidência das sanções administrativas p
e no Código de Defesa do Consumidor;
d) A Contratada deverá fornecer os equipamentos e prestar os serviços nos locais e horários conforme o descrito 
na Ordem de Serviço encaminhada pela Fundação Cult
 
5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A Fundação Cultural será o órgão responsável pela gestão e fiscalização do contrato decorrente desta 
licitação: 
a)  As aquisições dos serviços descritos neste Termo de Referência ocorrerão de acordo com as necessidades 
conveniências da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, desde que exista o respectivo crédito orçamentário, 
mediante a emissão de Nota de Empenho;
b)  Para a emissão da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
c)  Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no parágrafo anterior, ou quando 
injustificadamente recusar-se a cumprir o empenho, pra

               
Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Contratação de empresa para formação de REGISTRO DE PREÇOS para os serviços de: Estruturas, Brigadistas 
e Bombeiros Civis, Seguranças, Banheiros Químicos, Assistentes de Produção, Backstage e Produtor Cultural, para 
suporte em eventos e ações que poderão ocorrer nas dependências da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu ou em
outros locais onde se estendem os projetos e ações desenvolvidos pelo órgão. 

CLASSIFICAÇÃO DO BEM COMUM  
O objeto desse Termo de Referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a 

Lei nº 10.520/2002 e o Decreto 10.024/2019, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado. 

A realização de eventos culturais e artísticos é uma das principais atividades da Fundação Cultural de Foz do 
direta com a atividade fim do Órgão, de fomentar, incentivar e promover ações de 

A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu busca maneiras de aproximar os fazedores de cultura a seus 
respectivos públicos, por isso, são necessários inúmeros serviços e fundamental pessoal humano, para uma 

A contratação, para formação de registro de preço, de empresas especializadas nos diversos serviços e 
recursos humanos elencados, com o intuito de atender os anseios da sociedade, atendendo a projetos e ações 
realizados, apoiados ou promovidos por esta instituição, assim como desenvolvidos em parceria. 

A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu realiza pequenos, médios e grandes eventos, desde eventos que 
fazem parte do calendário do município até a implementação de políticas públicas de cultura por meio de edit
de incentivo ao setor artístico e cultural. Estão previstos para serem atendidos pelo objeto deste instrumento 
atividades e apresentações culturais e artísticas que se inserem nesse escopo, sejam realizadas no contexto de 

ntos cerimoniosos e efemérides, seja por meio de oficinas, feiras, shows, workshops 
e similares direcionados para a capacitação técnica-artística ou para formação de públicos, bem como 
apresentações financiadas por meio de editais de incentivo ao setor ou outras ações institucionais desenvolvidas 
pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu. 

DO PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA  
a) Os itens deste Termo de Referência deverão ser entregues e executados conforme especificações constantes 
neste Termo de Referência, observando o seguinte; 
b) O Prazo para entrega dos serviços será de 5 (cinco) dias, após a solicitação dos serviços
emissão da Nota de Empenho, pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu e enviada à empresa fornecedora;

ão correspondam ao exigido no instrumento convocatório, a empresa deverá providenciar sua 
substituição, de imediato, nos casos de inadequação das condições, visando ao atendimento das especificações, 
sem prejuízo da incidência das sanções administrativas previstas no instrumento convocatório, na Lei n° 8.666/93 
e no Código de Defesa do Consumidor; 
d) A Contratada deverá fornecer os equipamentos e prestar os serviços nos locais e horários conforme o descrito 
na Ordem de Serviço encaminhada pela Fundação Cultural. 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A Fundação Cultural será o órgão responsável pela gestão e fiscalização do contrato decorrente desta 

As aquisições dos serviços descritos neste Termo de Referência ocorrerão de acordo com as necessidades 
conveniências da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, desde que exista o respectivo crédito orçamentário, 
mediante a emissão de Nota de Empenho; 

Para a emissão da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação 
dital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro de 

Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no parágrafo anterior, ou quando 
se a cumprir o empenho, prazo e condições estabelecidas no ato convocatório da  

                

serviços de: Estruturas, Brigadistas 
Químicos, Assistentes de Produção, Backstage e Produtor Cultural, para 

suporte em eventos e ações que poderão ocorrer nas dependências da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu ou em 

se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a 
r possuir padrões de desempenho e características gerais e 

A realização de eventos culturais e artísticos é uma das principais atividades da Fundação Cultural de Foz do 
direta com a atividade fim do Órgão, de fomentar, incentivar e promover ações de 

A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu busca maneiras de aproximar os fazedores de cultura a seus 
rviços e fundamental pessoal humano, para uma 

A contratação, para formação de registro de preço, de empresas especializadas nos diversos serviços e 
recursos humanos elencados, com o intuito de atender os anseios da sociedade, atendendo a projetos e ações 

tituição, assim como desenvolvidos em parceria.  
A Fundação Cultural de Foz do Iguaçu realiza pequenos, médios e grandes eventos, desde eventos que 

fazem parte do calendário do município até a implementação de políticas públicas de cultura por meio de editais 
de incentivo ao setor artístico e cultural. Estão previstos para serem atendidos pelo objeto deste instrumento 
atividades e apresentações culturais e artísticas que se inserem nesse escopo, sejam realizadas no contexto de 

ntos cerimoniosos e efemérides, seja por meio de oficinas, feiras, shows, workshops 
artística ou para formação de públicos, bem como 

outras ações institucionais desenvolvidas 

a) Os itens deste Termo de Referência deverão ser entregues e executados conforme especificações constantes 

co) dias, após a solicitação dos serviços, que se dará através da 
emissão da Nota de Empenho, pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu e enviada à empresa fornecedora; 

ão correspondam ao exigido no instrumento convocatório, a empresa deverá providenciar sua 
substituição, de imediato, nos casos de inadequação das condições, visando ao atendimento das especificações, 

revistas no instrumento convocatório, na Lei n° 8.666/93 

d) A Contratada deverá fornecer os equipamentos e prestar os serviços nos locais e horários conforme o descrito 

A Fundação Cultural será o órgão responsável pela gestão e fiscalização do contrato decorrente desta 

As aquisições dos serviços descritos neste Termo de Referência ocorrerão de acordo com as necessidades e 
conveniências da Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, desde que exista o respectivo crédito orçamentário, 

Para a emissão da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação 
dital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro de 

Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação referida no parágrafo anterior, ou quando 
zo e condições estabelecidas no ato convocatório da 



  

licitação, a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu poderá convocar outro licitante, segundo a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos habilitatórios e feita à negociação, assinar da A
sem prejuízo das multas e demais cominações legais;
d)  Considerando que cada Ordem de Serviço será de execução imediata, será dispensada a celebração 
instrumento específico de contrato, na forma do disposto no § 4º do artigo 62 d
substituído pela nota de empenho;
e)  O contrato de prestação de serviço só estará caracterizado mediante o recebimento da nota de empenho, 
pela empresa prestadora de serviço;
f)  A empresa prestadora de serviço ficará obri
desta Ata de Registro de Preços; 
g)  A empresa prestadora de serviço ficará obrigada a atender todas as exigências e especificações contidas 
neste Termo de Referência e anexos, bem como nas demai
 
6. DOS SERVIÇOS 

Os serviços e quantidades a serem prestados são os descritos abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO

1 

BRIGADISTAS - Atuar na prevenção, monitoramento e 
combate de incêndios, cumprir as normas fornecidas pela 
organização do evento.  Durante a realização dos eventos, 
respeitar os protocolos de segurança sanitária e 
distanciamento social e conforme cronograma 
determinado pela FCFI. 

2 

BOMBEIROS - Atuar na prevenção, monitoramento e 
combate de incêndios, acidentes e riscos ao patrimônio e 
às pessoas. Prevenir situações de risco e realizar socorro 
caso ocorra algum acidente ou situação emergencial. 
Cumprir as normas fornecidas pela organização do 
respeitando os protocolos de segurança sanitária e 
distanciamento social e conforme cronograma 
determinado pela FCFI. 

 

ITEM DESCRIÇÃO

1 

SEGURANÇAS - Vigiar as dependências da Fundação 
Cultural e as  áreas dos eventos com a finalidade de 
prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de 
armas e munições e outras irregularidades. Zelar pela 
segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumpri
das leis e regulamentos. Auxiliar na recepção e controle da 
movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e 
restrito do evento, cumprir as normas fornecidas pela 
organização do evento durante a sua realização, 
respeitando os protocolos de seguranç
distanciamento social e conforme cronograma determinado 
pela FCFI. 

 

LOTE 03 – ASSISTENTE DE PRODUÇÃO/ BACKSTAGE / PRODUTOR CULTURAL

ITEM DESCRIÇÃO

1 

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO CULTURAL 
Tem como atribuição acompanhar e dar suporte em todas as 
atividades inerentes aos eventos /atividades /feiras/ação; desde 
o planejamento, a montagem e desmontagem de 
estruturas/equipamentos e acompanhamento do evento, entre 
outras, sempre sob a supervisão 

               
licitação, a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu poderá convocar outro licitante, segundo a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos habilitatórios e feita à negociação, assinar da A
sem prejuízo das multas e demais cominações legais; 

Considerando que cada Ordem de Serviço será de execução imediata, será dispensada a celebração 
instrumento específico de contrato, na forma do disposto no § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, sendo o mesmo 
substituído pela nota de empenho; 

O contrato de prestação de serviço só estará caracterizado mediante o recebimento da nota de empenho, 
pela empresa prestadora de serviço; 

A empresa prestadora de serviço ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

A empresa prestadora de serviço ficará obrigada a atender todas as exigências e especificações contidas 
neste Termo de Referência e anexos, bem como nas demais cláusulas descritas no Edital de Licitação.

Os serviços e quantidades a serem prestados são os descritos abaixo: 

LOTE 01 – BRIGADISTAS E BOMBEIROS CIVIS 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

Atuar na prevenção, monitoramento e 
combate de incêndios, cumprir as normas fornecidas pela 
organização do evento.  Durante a realização dos eventos, 
respeitar os protocolos de segurança sanitária e 
distanciamento social e conforme cronograma 

Horas 9.130 

Atuar na prevenção, monitoramento e 
combate de incêndios, acidentes e riscos ao patrimônio e 
às pessoas. Prevenir situações de risco e realizar socorro 
caso ocorra algum acidente ou situação emergencial. 
Cumprir as normas fornecidas pela organização do evento, 
respeitando os protocolos de segurança sanitária e 
distanciamento social e conforme cronograma 

Horas 5.340 

LOTE 02 - SEGURANÇAS 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE 

Vigiar as dependências da Fundação 
Cultural e as  áreas dos eventos com a finalidade de 
prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de 
armas e munições e outras irregularidades. Zelar pela 
segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento 
das leis e regulamentos. Auxiliar na recepção e controle da 
movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e 
restrito do evento, cumprir as normas fornecidas pela 
organização do evento durante a sua realização, 
respeitando os protocolos de segurança sanitária e 
distanciamento social e conforme cronograma determinado 

Horas 22.400 

TOTAL  DO LOTE R$ 637.280,00

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO/ BACKSTAGE / PRODUTOR CULTURAL

DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA QUANTIDADE

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO CULTURAL  
Tem como atribuição acompanhar e dar suporte em todas as 
atividades inerentes aos eventos /atividades /feiras/ação; desde 
o planejamento, a montagem e desmontagem de 
estruturas/equipamentos e acompanhamento do evento, entre 

sob a supervisão de um responsável:  

Horas 10.000 

 

                
licitação, a Fundação Cultural de Foz do Iguaçu poderá convocar outro licitante, segundo a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos habilitatórios e feita à negociação, assinar da Ata de Registro de Preços, 

Considerando que cada Ordem de Serviço será de execução imediata, será dispensada a celebração 
a Lei nº 8.666/93, sendo o mesmo 

O contrato de prestação de serviço só estará caracterizado mediante o recebimento da nota de empenho, 

gada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

A empresa prestadora de serviço ficará obrigada a atender todas as exigências e especificações contidas 
s cláusulas descritas no Edital de Licitação. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

R$ 38,33 R$ 349.952,90 

R$39,00 R$208.260,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 558.212,90  

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

R$ 28,45 R$ 637.280,00 

TOTAL  DO LOTE R$ 637.280,00 

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO/ BACKSTAGE / PRODUTOR CULTURAL 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

R$ 29,16 R$ 291.600,00 



  

a) Espaços - Organizar a montagem dos espaços dos eventos, 
suprindo as demandas de produção que surgirem antes, dur
e após os eventos,  realizar a ambientação e organização dos 
mobiliários e afins, verificar a  climatização,  provid
abertura e fechamento do
b) Equipamentos/Materiais - 
equipamentos e outros, realizar a distribuição e entrega de 
equipamentos, materiais e insumos.
c) Programação - Apoiar na construção da programação; 
acompanhar o cronograma e andamento das atividades e 
reportar a situação ao coordenador/responsável pelo evento.
d) Dar suporte aos artistas/ palestrantes/ 
demandas inerentes à realização das atividades. 
e) Acionar os fornecedores envolvidos par
serviços necessários.
f) Prover orientação e informações ao público do participante
sobre programação e outras informações pertinentes.

2 

PRODUTOR CULTURAL - Tem como atribuição planejar a 
programação artística e cultural do evento, espetáculo, 
atividade, etc. em conjunto com a Fundação Cultural; Coordena 
as atividades e equipes diretamente e indiretamente 
(fornecedores)  ligadas à programação; coordena, aco
monitora todas as etapas da realização da programação artística 
e cultural - pré, trans e pós
resultados esperados de acordo com o evento e em consonância 
com as orientações e diretrizes da Fundação Cultural.

3 

ASSISTENTE DE BACKSTAGE E CAMARIM
organizar o camarim. Viabilizar a limpeza, o reabastecimento 
para que esteja apto para uso. Receber Artistas/Grupos, 
imprensa e convidados no backstage
antecipadamente com a produção do espetáculo/evento e com 
a assessoria do artista, combinando detalhes sobre o uso 
(quantidade de pessoas que acompanham o artista/grupo, 
número de pessoas a serem atendidas, cronograma de horários, 
ordem de entrada, etc). 

4 

COORDENADOR DE EVENTOS -  
a) Coordenação de todas as atividades a serem realizadas 
durante o evento, através da supervisão dos serviços de 
fornecedores, bem como pelo controle de funções e 
atendimento permanente aos participantes, fazendo
presente durante todo o período do evento da fase de 
montagem até a desmontagem; 
b) Supervisão da montagem e desmontagem do evento, 
incluindo a supervisão e implantação de todos os serviços 
contratados; 
c)  Preparação, organização e distribuição de todo o material no 
local do evento: 
crachás/certificados/impressos/pastas/brindes/sinalização e 
outros; 
Coordenação da montagem:  
d) para as sessões plenárias, simpósios, mesas redondas, sala 
dos palestrantes e convidados e da sala de imprensa;
e) Coordenação da Sala VIP: Recepção de entrada dos 
convidados especiais e encaminhamento de convidados à 
comissão organizadora do evento; 
f) Coordenação e atendimento dos participantes, convidados e 
palestrantes, juntamente com a equipe de profissionais 
selecionados para atendimento em todas as atividades 
programadas. Organização e controle do cerimonial das sessões 
de abertura e encerramento; 
g) Supervisão do controle da entrada no local do evento e nas 
salas; 
h) Atendimento e controle de toda a programação, incluindo o 
atendimento nas salas e respectivos auditórios (distribuição e 
recolhimento de formulários 
perguntas/avaliações/atendimento aos palestrantes e 
comissões); 
i) Controle da hospedagem e supervisão dos demai
coordenadores do esquema de transporte.
Demandas de trabalho conforme cronograma determinado pela 
FCFI. 

               
Organizar a montagem dos espaços dos eventos, 

suprindo as demandas de produção que surgirem antes, durante 
e após os eventos,  realizar a ambientação e organização dos 
mobiliários e afins, verificar a  climatização,  providenciar a 
abertura e fechamento dos ambientes. 

 providenciar a instalação de 
equipamentos e outros, realizar a distribuição e entrega de 
equipamentos, materiais e insumos. 

Apoiar na construção da programação; 
panhar o cronograma e andamento das atividades e 

reportar a situação ao coordenador/responsável pelo evento. 
d) Dar suporte aos artistas/ palestrantes/ convidados em 
demandas inerentes à realização das atividades.  
e) Acionar os fornecedores envolvidos para realização dos 
serviços necessários. 
f) Prover orientação e informações ao público do participante 
sobre programação e outras informações pertinentes. 

Tem como atribuição planejar a 
programação artística e cultural do evento, espetáculo, 
atividade, etc. em conjunto com a Fundação Cultural; Coordena 
as atividades e equipes diretamente e indiretamente 
(fornecedores)  ligadas à programação; coordena, acompanha e 
monitora todas as etapas da realização da programação artística 

pré, trans e pós-evento, para o alcance dos 
resultados esperados de acordo com o evento e em consonância 
com as orientações e diretrizes da Fundação Cultural. 

Horas 3.000 

ASSISTENTE DE BACKSTAGE E CAMARIM - Planejar o uso e 
organizar o camarim. Viabilizar a limpeza, o reabastecimento 
para que esteja apto para uso. Receber Artistas/Grupos, 
imprensa e convidados no backstage/camarim, comunicar-se 
antecipadamente com a produção do espetáculo/evento e com 
a assessoria do artista, combinando detalhes sobre o uso 
(quantidade de pessoas que acompanham o artista/grupo, 
número de pessoas a serem atendidas, cronograma de horários, 

Horas 3.000 

 
a) Coordenação de todas as atividades a serem realizadas 
durante o evento, através da supervisão dos serviços de 
fornecedores, bem como pelo controle de funções e 

nto permanente aos participantes, fazendo-se 
presente durante todo o período do evento da fase de 

 
b) Supervisão da montagem e desmontagem do evento, 
incluindo a supervisão e implantação de todos os serviços 

aração, organização e distribuição de todo o material no 
local do evento: 
crachás/certificados/impressos/pastas/brindes/sinalização e 

d) para as sessões plenárias, simpósios, mesas redondas, sala 
convidados e da sala de imprensa; 

e) Coordenação da Sala VIP: Recepção de entrada dos 
convidados especiais e encaminhamento de convidados à 
comissão organizadora do evento;  
f) Coordenação e atendimento dos participantes, convidados e 

nte com a equipe de profissionais 
selecionados para atendimento em todas as atividades 
programadas. Organização e controle do cerimonial das sessões 

g) Supervisão do controle da entrada no local do evento e nas 

ento e controle de toda a programação, incluindo o 
atendimento nas salas e respectivos auditórios (distribuição e 
recolhimento de formulários – 
perguntas/avaliações/atendimento aos palestrantes e 

i) Controle da hospedagem e supervisão dos demais 
coordenadores do esquema de transporte. 
Demandas de trabalho conforme cronograma determinado pela 

Horas 3.000 

 

                

R$ 45,00 R$ 135.000,00 

R$ 30,00 R$ 90.000,00 

R$ 70,00 R$ 210.000,00 



  

 

ITEM DESCRIÇÃO

1 

BANHEIRO QUÍMICO. PERÍODO DE 01 DIA
polipropileno ou material similar, com teto translúcido, 
com iluminação interna, com caixa de dejetos de 220 lts, 
com papel higiênico, mictório, assento sanitário com 
tampa, piso do tipo antiderrapante, com identificação 
de masculino e feminino e porta com sistema de mola 
para fechamento automático quando não está em uso. 
Conforme projeto apresentado pela Fundação Cultural, 
com limpeza e manutenção diária.  Licenças da 
Vigilância Sanitária, Anuência da SANEPAR, IAP, IBAMA E 
SMMA. 

2 

BANHEIRO QUÍMICO portátil para
DEFICIÊNCIA.  PERÍODO DE 01 DIA
material similar, com teto translúcido, com iluminação 
interna, com caixa de dejetos de 220 lts, com papel 
higiênico, mictório, assento sanitário com tampa, piso 
do tipo antiderrapante, com identificação de masculino 
e feminino e porta com sistema de mola para 
fechamento automático quando não está em uso. 
Conforme projeto apresentado pela Fundação Cultural, 
com limpeza e manutenção diária.  Licenças da 
Vigilância Sanitária, Anuência da SANEPAR, IAP, IBAMA E 
SMMA. 

 

ITEM DESCRIÇÃO

1 

ALAMBRADO DISCIPLINAR DE PÚBLICO
locação e serviços de montagem, manutenção e desmontagem 
de estrutura de grade de segurança em módulo de 2,00 x 1,00, 
do tipo grade metálica tubular, fixados ao solo por pés 
tubulares com altura de 1,20m d
abraçadeira de nylon, com acabamento em pintura metalizada 
na cor alumínio ou zincada.  

2 

TABLADOS ELEVADOS - em 0,50 mts
palcos e passarelas. Atendendo as normas de procedimento 
técnico “12” do Corpo de Bombeiros do Paraná. Montadas 
conforme projeto da Fundação Cultural.

3 

TABLADOS ELEVADOS -  em 1m de altura, Fornecime
locação e serviços de montagem, manutenção e desmontagem 
de estrutura de tablado elevado em forma de palcos e 
passarelas. O material deve garantir resistência a peso e 
pressão conforme regras da ABNT, evitando deformações, 
apresentar uniformidade, aderência e engate eficiente, 
evitando qualquer deslocamento no conjunto ou presença de 
vãos, assim como carecer de saliências ou desgastes expostos. 
Atendendo NPT-12 do Corpo de Bombeiros do Paraná. 
Montadas conforme projeto da Fundação Cultural. 

4 

TABLADO NIVELADO – Fornecimento de locação e serviços de 
montagem, manutenção e desmontagem de tablado de 
madeira em bom estado de conservação. O material deve 
garantir resistência a peso e pressão conforme regras da 
ABNT, evitando deformações, apresentar uniformidade, 
aderência e engate eficiente, evitando qualquer deslocamento 
no conjunto ou presença de vãos, assim como carecer de 
saliências ou desgastes expostos. A instalação será em terreno 
nivelado conforme projeto da Fundação Cultural. Atendendo 
NPT-12 do Corpo de Bombeiros do Paraná.

5 TENDA PIRAMIDAL - 3mx3m, altura de 2,5m C/CALHA 
Locação de montagem, manutenção e desmontagem de 

               
TOTAL 

LOTE 04 – BANHEIROS QUÍMICOS 

DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

BANHEIRO QUÍMICO. PERÍODO DE 01 DIA. Portátil em 
polipropileno ou material similar, com teto translúcido, 
com iluminação interna, com caixa de dejetos de 220 lts, 
com papel higiênico, mictório, assento sanitário com 

tipo antiderrapante, com identificação 
de masculino e feminino e porta com sistema de mola 
para fechamento automático quando não está em uso. 
Conforme projeto apresentado pela Fundação Cultural, 
com limpeza e manutenção diária.  Licenças da 

tária, Anuência da SANEPAR, IAP, IBAMA E 

UN 1400 

portátil para PESSOAS COM 
PERÍODO DE 01 DIA Em polipropileno ou 

material similar, com teto translúcido, com iluminação 
interna, com caixa de dejetos de 220 lts, com papel 

mictório, assento sanitário com tampa, piso 
do tipo antiderrapante, com identificação de masculino 
e feminino e porta com sistema de mola para 
fechamento automático quando não está em uso. 
Conforme projeto apresentado pela Fundação Cultural, 

manutenção diária.  Licenças da 
Vigilância Sanitária, Anuência da SANEPAR, IAP, IBAMA E 

UN 230 

TOTAL DO LOTE  R$ 4

LOTE 05 - ESTRUTURAS 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA QUANTIDADE

ALAMBRADO DISCIPLINAR DE PÚBLICO - Fornecimento de 
locação e serviços de montagem, manutenção e desmontagem 
de estrutura de grade de segurança em módulo de 2,00 x 1,00, 
do tipo grade metálica tubular, fixados ao solo por pés 
tubulares com altura de 1,20m de altura, fixação com 
abraçadeira de nylon, com acabamento em pintura metalizada 

ML 500 

em 0,50 mts de altura, em forma de 
palcos e passarelas. Atendendo as normas de procedimento 
técnico “12” do Corpo de Bombeiros do Paraná. Montadas 
conforme projeto da Fundação Cultural. 

M² 1.500 

em 1m de altura, Fornecimento de 
locação e serviços de montagem, manutenção e desmontagem 
de estrutura de tablado elevado em forma de palcos e 
passarelas. O material deve garantir resistência a peso e 
pressão conforme regras da ABNT, evitando deformações, 

derência e engate eficiente, 
evitando qualquer deslocamento no conjunto ou presença de 
vãos, assim como carecer de saliências ou desgastes expostos. 

12 do Corpo de Bombeiros do Paraná. 
Montadas conforme projeto da Fundação Cultural.  

M² 1.500 

Fornecimento de locação e serviços de 
montagem, manutenção e desmontagem de tablado de 
madeira em bom estado de conservação. O material deve 
garantir resistência a peso e pressão conforme regras da 
ABNT, evitando deformações, apresentar uniformidade, 

erência e engate eficiente, evitando qualquer deslocamento 
no conjunto ou presença de vãos, assim como carecer de 
saliências ou desgastes expostos. A instalação será em terreno 
nivelado conforme projeto da Fundação Cultural. Atendendo 

mbeiros do Paraná. 

M² 1.000 

3mx3m, altura de 2,5m C/CALHA - 
Locação de montagem, manutenção e desmontagem de 

UN 40 

 

                
TOTAL DO LOTE R$ 726.600,00 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

R$ 240,00 R$ 336.000,00 

R$ 328,00 R$ 75.440,00 

TOTAL DO LOTE  R$ 411.440,00 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

R$ 22,34 R$ 11.170,00 

R$ 35,30 R$ 52.950,00 

R$ 52,35 R$ 78.525,00 

R$ 20,94 R$ 20.940,00 

R$ 303,65 R$ 12.146,00 



  

TENDA com armação em ferro tubular galvanizado e revestida 
em lona térmica branca com atestado de 
calha para chuva, com instalação elétrica em espera, 
aterramento e lâmpada LED Bulbo 20W com interruptor 
individual e tomadas de 110v. Atendendo as normas de 
procedimento técnico “12” do Corpo de Bombeiros do Paraná. 
A CONTRATAÇÃO DE CADA UNIDADE EQUIVALE AO PERÍODO 
DE ATÉ 01 DIA. 

6 

TENDA PIRAMIDAL 5x5x3,5 C/CALHA
manutenção e desmontagem de TENDA com armação em 
ferro tubular galvanizado e revestida em lona térmica branca 
com atestado de flamabilidade,com calha para chuva, com 
instalação elétrica em espera, aterramento e 
Super Bulbo 30W com interruptor individual e tomadas de 
110v. Atendendo as normas de procedimento técnico “12” do 
Corpo de Bombeiros do Paraná. Montadas conforme projeto 
da Fundação Cultural. Nota 1: A empresa fica responsável em 
disponibilizar a liberação da estr
engenheiro, mediante o recolhimento da via de ART
da Responsabilidade Técnica), devidamente recolhida em sua 
execução, conforme determinação da Lei Federal nº 6.496/77, 
e a comprovação do seu registro profissional no CREA/PR, 
ser anexada ao processo. A CONTRATAÇÃO DE CADA 
UNIDADE EQUIVALE AO PERÍODO DE ATÉ 01 DIA.

7 

TENDA PIRAMIDAL 10x5x3,5 C/CALHA
montagem, manutenção e desmontagem de TENDA com 
armação em ferro tubular galvanizado e revestida em lona 
térmica branca com atestado de flamabilidade,com calha para 
chuva, com instalação elétrica em espera, aterramento e 
lâmpada LED Super Bulbo 50W com interruptor individual 
tomadas de 110v. Atendendo as normas de procedimento 
técnico “12” do Corpo de Bombeiros do Paraná. Montadas 
conforme projeto da Fundação Cultural. Nota 1: A empresa 
fica responsável em disponibilizar a liberação da estrutu
através de um engenheiro, mediante o recolhimento da via de 
ART (Anotação da Responsabilidade Técnica), devidamente 
recolhida em sua execução, conforme determinação da Lei 
Federal nº 6.496/77, e a comprovação do seu registro 
profissional no CREA/PR, para ser anexada ao processo. 
CONTRATAÇÃO DE CADA UNIDADE EQUIVALE AO PERÍODO 
DE ATÉ 01 DIA. 

8 

TENDA PIRAMIDAL 10x10x3,5 C/CALHA
montagem, manutenção e desmontagem de TENDA com 
armação em ferro tubular galvanizado e revestida em lona 
térmica branca com atestado de flamabilidade,com calha para 
chuva, com instalação elétrica em espera, aterramento e 
lâmpada LED Super Bulbo 50W com interruptor individual 
tomadas de 110v. Atendendo as normas de procedimento 
técnico “12” do Corpo de Bombeiros do Paraná. Montadas 
conforme projeto da Fundação Cultural. Nota 1: A empresa 
fica responsável em disponibilizar a liberação da estrutu
através de um engenheiro, mediante o recolhimento da via de 
ART (Anotação da Responsabilidade Técnica), devidamente 
recolhida em sua execução, conforme determinação da Lei 
Federal nº 6.496/77, e a comprovação do seu registro 
profissional no CREA/PR, para ser anexada ao processo. 
CONTRATAÇÃO DE CADA UNIDADE EQUIVALE AO PERÍODO 
DE ATÉ 01 DIA. 

               
TENDA com armação em ferro tubular galvanizado e revestida 
em lona térmica branca com atestado de flamabilidade, com 
calha para chuva, com instalação elétrica em espera, 
aterramento e lâmpada LED Bulbo 20W com interruptor 
individual e tomadas de 110v. Atendendo as normas de 
procedimento técnico “12” do Corpo de Bombeiros do Paraná. 

A UNIDADE EQUIVALE AO PERÍODO 

TENDA PIRAMIDAL 5x5x3,5 C/CALHA - Locação de montagem, 
manutenção e desmontagem de TENDA com armação em 
ferro tubular galvanizado e revestida em lona térmica branca 
com atestado de flamabilidade,com calha para chuva, com 
instalação elétrica em espera, aterramento e  lâmpada LED 

lbo 30W com interruptor individual e tomadas de 
110v. Atendendo as normas de procedimento técnico “12” do 

e Bombeiros do Paraná. Montadas conforme projeto 
da Fundação Cultural. Nota 1: A empresa fica responsável em 
disponibilizar a liberação da estrutura através de um 
engenheiro, mediante o recolhimento da via de ART (Anotação 
da Responsabilidade Técnica), devidamente recolhida em sua 
execução, conforme determinação da Lei Federal nº 6.496/77, 
e a comprovação do seu registro profissional no CREA/PR, para 

A CONTRATAÇÃO DE CADA 
UNIDADE EQUIVALE AO PERÍODO DE ATÉ 01 DIA. 

UN 20 

TENDA PIRAMIDAL 10x5x3,5 C/CALHA – Locação de 
montagem, manutenção e desmontagem de TENDA com 
armação em ferro tubular galvanizado e revestida em lona 
térmica branca com atestado de flamabilidade,com calha para 
chuva, com instalação elétrica em espera, aterramento e 

bo 50W com interruptor individual 
tomadas de 110v. Atendendo as normas de procedimento 
técnico “12” do Corpo de Bombeiros do Paraná. Montadas 
conforme projeto da Fundação Cultural. Nota 1: A empresa 
fica responsável em disponibilizar a liberação da estrutura 
através de um engenheiro, mediante o recolhimento da via de 
ART (Anotação da Responsabilidade Técnica), devidamente 
recolhida em sua execução, conforme determinação da Lei 
Federal nº 6.496/77, e a comprovação do seu registro 

a ser anexada ao processo. A 
CONTRATAÇÃO DE CADA UNIDADE EQUIVALE AO PERÍODO 

UN 20 

TENDA PIRAMIDAL 10x10x3,5 C/CALHA – Locação de 
montagem, manutenção e desmontagem de TENDA com 
armação em ferro tubular galvanizado e revestida em lona 
térmica branca com atestado de flamabilidade,com calha para 
chuva, com instalação elétrica em espera, aterramento e 

bo 50W com interruptor individual 
tomadas de 110v. Atendendo as normas de procedimento 
técnico “12” do Corpo de Bombeiros do Paraná. Montadas 
conforme projeto da Fundação Cultural. Nota 1: A empresa 
fica responsável em disponibilizar a liberação da estrutura 
através de um engenheiro, mediante o recolhimento da via de 
ART (Anotação da Responsabilidade Técnica), devidamente 
recolhida em sua execução, conforme determinação da Lei 
Federal nº 6.496/77, e a comprovação do seu registro 

a ser anexada ao processo. A 
CONTRATAÇÃO DE CADA UNIDADE EQUIVALE AO PERÍODO 

UN 45 

TOTAL DO LOTE R

 

                

R$ 335,06 R$ 6.701,20 

R$ 483,06 R$ 9.661,20 

R$ 888,00 R$ 39.960,00 

TOTAL DO LOTE R$ 232.053,40 



  

7. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) Os serviços serão executados nos horários determinados pela 
noturno, finais de semana e feriados, nos locais e nas condições estipuladas pela Fundação Cultural, sem quaisquer 
custos adicionais. 

b) A CONTRATADA deverá indicar funcionário especializado, com o respectivo número de telef
whatsapp, para contato rápido e imediato, visando atender os serviços excepcionais e urgentes solicitados pela 
Fundação Cultural nos fins de semana e feriados.

c) Durante a realização dos serviços, o profissional ficará à disposição da CONTRATA
das pautas indicadas dentro do respectivo período, devendo cumprir os horários na sua integralidade.

d) Os serviços serão solicitados à CONTRATADA, por escrito, mediante Ordem de Serviço emitida pela 
Fundação Cultural, contendo a data e a
eletrônico de comunicação. 

e) Caso sejam constatadas falhas ou imperfeições nas entregas, a contratada terá o prazo de 2 (duas) horas a 
contar da identificação do problema pelo fiscal do
de novo serviço, substituindo, por sua conta, o material defeituoso, sob pena de, após este prazo, serem aplicadas 
as penalidades contratuais previstas.

f) Para os serviços em que se espera prof
solicitação para apresentar o currículo do profissional indicado pela CONTRATADA.

g) Não será permitida a subcontratação dos serviços prestados, sem que haja prévio aviso e expressa 
anuência da CONTRATANTE. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Proporcionar os serviços à Fundação Cultural de acordo com o estabelecido, conforme segue:

a) Prestar os serviços nos horários pré
noite, em dias úteis ou não; 

b) Permitir e facilitar a fiscalização e/ou a inspeção do objeto deste contrato, a qualquer hora, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por escrito, pertença seus agentes à CONTRATANTE;

c) Participar à CONTRATAN
prestação do objeto deste contrato em partes ou no todo;

d) Responsabilizar–se por todas as despesas, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social, 
tributária e outras, bem como impostos, ARTs, taxas, tributos, incidentes ou que venham a incidir sobre a 
totalidade dos serviços deste Contrato;

e) Não estão inclusos na referência de 04 (quatro) horas de que tratam as diárias em cada um dos itens o 
período que a empresa deverá dispor para realizar pré
serviços e equipamentos envolvidos nos serviços, ou qualque

f) Comprovar, através de atestado ou declaração que a empresa executa serviços para empresas públicas e 
privadas em igual complexidade;

g) Indicar o profissional responsável especializado pela interlocução com a Fundação Cultural;

h) Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

               
CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

Os serviços serão executados nos horários determinados pela CONTRATANTE, inclusive, em período 
noturno, finais de semana e feriados, nos locais e nas condições estipuladas pela Fundação Cultural, sem quaisquer 

A CONTRATADA deverá indicar funcionário especializado, com o respectivo número de telef
whatsapp, para contato rápido e imediato, visando atender os serviços excepcionais e urgentes solicitados pela 
Fundação Cultural nos fins de semana e feriados. 

Durante a realização dos serviços, o profissional ficará à disposição da CONTRATA
das pautas indicadas dentro do respectivo período, devendo cumprir os horários na sua integralidade.

Os serviços serão solicitados à CONTRATADA, por escrito, mediante Ordem de Serviço emitida pela 
Fundação Cultural, contendo a data e a hora de sua expedição, podendo ser encaminhada via e

Caso sejam constatadas falhas ou imperfeições nas entregas, a contratada terá o prazo de 2 (duas) horas a 
contar da identificação do problema pelo fiscal do contrato, para realizar as correções necessárias, ou realização 
de novo serviço, substituindo, por sua conta, o material defeituoso, sob pena de, após este prazo, serem aplicadas 
as penalidades contratuais previstas. 

Para os serviços em que se espera profissional qualificado, poderá ocorrer a pedido da CONTRATANTE a 
solicitação para apresentar o currículo do profissional indicado pela CONTRATADA. 

Não será permitida a subcontratação dos serviços prestados, sem que haja prévio aviso e expressa 

DISPOSIÇÕES GERAIS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Proporcionar os serviços à Fundação Cultural de acordo com o estabelecido, conforme segue:

Prestar os serviços nos horários pré-estabelecidos pela Fundação Cultural, nos turnos da manhã, tarde e 

Permitir e facilitar a fiscalização e/ou a inspeção do objeto deste contrato, a qualquer hora, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por escrito, pertença seus agentes à CONTRATANTE;

Participar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
prestação do objeto deste contrato em partes ou no todo; 

se por todas as despesas, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social, 
tributária e outras, bem como impostos, ARTs, taxas, tributos, incidentes ou que venham a incidir sobre a 
totalidade dos serviços deste Contrato; 

inclusos na referência de 04 (quatro) horas de que tratam as diárias em cada um dos itens o 
período que a empresa deverá dispor para realizar pré-produção, transfer, montagem, ligação e testes dos 
serviços e equipamentos envolvidos nos serviços, ou qualquer outro recursos não previsto;

Comprovar, através de atestado ou declaração que a empresa executa serviços para empresas públicas e 
privadas em igual complexidade; 

Indicar o profissional responsável especializado pela interlocução com a Fundação Cultural;

Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 

 

                

CONTRATANTE, inclusive, em período 
noturno, finais de semana e feriados, nos locais e nas condições estipuladas pela Fundação Cultural, sem quaisquer 

A CONTRATADA deverá indicar funcionário especializado, com o respectivo número de telefone portátil e 
whatsapp, para contato rápido e imediato, visando atender os serviços excepcionais e urgentes solicitados pela 

Durante a realização dos serviços, o profissional ficará à disposição da CONTRATANTE para cumprimento 
das pautas indicadas dentro do respectivo período, devendo cumprir os horários na sua integralidade. 

Os serviços serão solicitados à CONTRATADA, por escrito, mediante Ordem de Serviço emitida pela 
hora de sua expedição, podendo ser encaminhada via e-mail ou outro meio 

Caso sejam constatadas falhas ou imperfeições nas entregas, a contratada terá o prazo de 2 (duas) horas a 
contrato, para realizar as correções necessárias, ou realização 

de novo serviço, substituindo, por sua conta, o material defeituoso, sob pena de, após este prazo, serem aplicadas 

issional qualificado, poderá ocorrer a pedido da CONTRATANTE a 

Não será permitida a subcontratação dos serviços prestados, sem que haja prévio aviso e expressa 

Proporcionar os serviços à Fundação Cultural de acordo com o estabelecido, conforme segue: 

estabelecidos pela Fundação Cultural, nos turnos da manhã, tarde e 

Permitir e facilitar a fiscalização e/ou a inspeção do objeto deste contrato, a qualquer hora, devendo 
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por escrito, pertença seus agentes à CONTRATANTE; 

TE a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 

se por todas as despesas, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social, 
tributária e outras, bem como impostos, ARTs, taxas, tributos, incidentes ou que venham a incidir sobre a 

inclusos na referência de 04 (quatro) horas de que tratam as diárias em cada um dos itens o 
produção, transfer, montagem, ligação e testes dos 

r outro recursos não previsto; 

Comprovar, através de atestado ou declaração que a empresa executa serviços para empresas públicas e 

Indicar o profissional responsável especializado pela interlocução com a Fundação Cultural; 

Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa 



  

i) Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os colaboradores necessários à perfeita 
execução dos serviços contratados;

j) Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja de que espécie for, desde que praticada por 
seus colaboradores na execução dos serviços contratados;

k) Manter, durante a execução dos serviços seus colaboradores uniformizados e devidamente identificado
por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles cuja atuação, 
permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à boa ordem e 
às normas disciplinares da CONTRATANTE;

l) Certificar-se de que os colaboradores envolvidos na prestação de serviço estejam cumprindo com os 
protocolos sanitários vigentes, em especial no que concerne ao uso de máscara (opcional), bem como a 
prestação de serviço esteja devidamente enquadrada por normas e decr
funcionamento em conformidade com as medidas de contenção do novo coronavírus;

m) Zelar para que a execução do serviço seja realizada dentro dos padrões de qualidade a ele inerente, 
agilidade, pontualidade e com a utilizaçã
envolvidos;  

n) A CONTRATADA será responsável por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos 
em horários extraordinários (diurno, vespertino ou noturno), e despesas com instala
necessários aos serviços e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à 
completa execução satisfatória do objeto;

o) A CONTRATADA terá que refazer a própria custa, os serviços que foram empregadas técnicas n
recomendadas, ou que apresentem vícios ou defeitos de execução e ainda todo trabalho considerado 
inaceitável pela CONTRATANTE;

p) A CONTRATADA deverá desmontar e retirar os equipamentos e quaisquer estruturas disponibilizadas pela 
contratada em função da realização do serviço após o término do evento ou no dia posterior ao encerramento 
do evento, conforme solicitação da CONTRATANTE;

q) A CONTRATADA deverá cumprir horários estabelecidos pela CONTRATANTE para a execução dos serviços.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal;

b) Acompanhar e Fiscalizar a execução do serviço, bem como atestar na Nota Fiscal, por meio de 
representante especialmente designado (Fiscal do Contrato);

c) Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, aos locais onde 
será executado o objeto deste Termo de Referência, nos horários e datas informados pela CONTRATANTE;

d) Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de 
eventualmente venham a ser solicitados e indicar com 03 (três) dias consecutivos de antecedência os locais, 
data e horário onde será executado o serviço objeto deste Termo de Referência;

e) Relacionar-se com a CONTRATADA através de pessoa p

f) A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado que esteja em desacordo com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, notificando por escrito quaisquer irregularidades identificadas;

g) Analisar e atestar os documento
prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para 
as devidas correções e devolvidos à CONTRATANTE para análise, ateste e pagamento;

               
Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os colaboradores necessários à perfeita 

execução dos serviços contratados; 

rcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja de que espécie for, desde que praticada por 
seus colaboradores na execução dos serviços contratados; 

Manter, durante a execução dos serviços seus colaboradores uniformizados e devidamente identificado
por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles cuja atuação, 
permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à boa ordem e 
às normas disciplinares da CONTRATANTE; 

se de que os colaboradores envolvidos na prestação de serviço estejam cumprindo com os 
protocolos sanitários vigentes, em especial no que concerne ao uso de máscara (opcional), bem como a 
prestação de serviço esteja devidamente enquadrada por normas e decretos vigentes que disciplinam o seu 
funcionamento em conformidade com as medidas de contenção do novo coronavírus;

Zelar para que a execução do serviço seja realizada dentro dos padrões de qualidade a ele inerente, 
agilidade, pontualidade e com a utilização de equipamentos de proteção individual pelos colaboradores 

A CONTRATADA será responsável por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos 
em horários extraordinários (diurno, vespertino ou noturno), e despesas com instala
necessários aos serviços e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à 
completa execução satisfatória do objeto; 

A CONTRATADA terá que refazer a própria custa, os serviços que foram empregadas técnicas n
recomendadas, ou que apresentem vícios ou defeitos de execução e ainda todo trabalho considerado 
inaceitável pela CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá desmontar e retirar os equipamentos e quaisquer estruturas disponibilizadas pela 
ealização do serviço após o término do evento ou no dia posterior ao encerramento 

do evento, conforme solicitação da CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá cumprir horários estabelecidos pela CONTRATANTE para a execução dos serviços.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal;

Acompanhar e Fiscalizar a execução do serviço, bem como atestar na Nota Fiscal, por meio de 
representante especialmente designado (Fiscal do Contrato); 

cionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, aos locais onde 
será executado o objeto deste Termo de Referência, nos horários e datas informados pela CONTRATANTE;

Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de 
eventualmente venham a ser solicitados e indicar com 03 (três) dias consecutivos de antecedência os locais, 
data e horário onde será executado o serviço objeto deste Termo de Referência; 

se com a CONTRATADA através de pessoa por ela credenciada; 

A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado que esteja em desacordo com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, notificando por escrito quaisquer irregularidades identificadas;

Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando da cobrança pelos serviços 
prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para 
as devidas correções e devolvidos à CONTRATANTE para análise, ateste e pagamento;

 

                
Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os colaboradores necessários à perfeita 

rcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja de que espécie for, desde que praticada por 

Manter, durante a execução dos serviços seus colaboradores uniformizados e devidamente identificados 
por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles cuja atuação, 
permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à boa ordem e 

se de que os colaboradores envolvidos na prestação de serviço estejam cumprindo com os 
protocolos sanitários vigentes, em especial no que concerne ao uso de máscara (opcional), bem como a 

etos vigentes que disciplinam o seu 
funcionamento em conformidade com as medidas de contenção do novo coronavírus; 

Zelar para que a execução do serviço seja realizada dentro dos padrões de qualidade a ele inerente, 
o de equipamentos de proteção individual pelos colaboradores 

A CONTRATADA será responsável por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos 
em horários extraordinários (diurno, vespertino ou noturno), e despesas com instalações e equipamentos 
necessários aos serviços e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à 

A CONTRATADA terá que refazer a própria custa, os serviços que foram empregadas técnicas não 
recomendadas, ou que apresentem vícios ou defeitos de execução e ainda todo trabalho considerado 

A CONTRATADA deverá desmontar e retirar os equipamentos e quaisquer estruturas disponibilizadas pela 
ealização do serviço após o término do evento ou no dia posterior ao encerramento 

A CONTRATADA deverá cumprir horários estabelecidos pela CONTRATANTE para a execução dos serviços. 

Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 

Acompanhar e Fiscalizar a execução do serviço, bem como atestar na Nota Fiscal, por meio de 

cionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, aos locais onde 
será executado o objeto deste Termo de Referência, nos horários e datas informados pela CONTRATANTE; 

Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que disponha e que 
eventualmente venham a ser solicitados e indicar com 03 (três) dias consecutivos de antecedência os locais, 

A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o serviço prestado que esteja em desacordo com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, notificando por escrito quaisquer irregularidades identificadas; 

s apresentados pela CONTRATADA, quando da cobrança pelos serviços 
prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à CONTRATADA para 
as devidas correções e devolvidos à CONTRATANTE para análise, ateste e pagamento; 



  

h) Os locais de prestação dos serviços serão determinados pela Fundação Cultural;

i) Pagamento: até 20 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal.

10.    DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

10.1.  A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONT
decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais 
ou totais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

10.2.  Obriga-se também a CONTRATADA a prestação de serviços de forma adequada, bem como, a reparar, 
corrigir, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato quando se 
verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução ou d

11. VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor estimado para os serviços ficará no total de R$ 2.
mil, quinhentos e oitenta e seis reais e 

Dotações Orçamentárias: 

31.01.13.392.0310.1065.3.3.90.39 
31.01.13.392.0310.2179.3.3.90.39 
31.01.13.392.0310.2180.3.3.90.39 
31.01.13.392.0310.2182.3.3.90.39 
31.01.13.392.0310.2183.3.3.90.39 
31.01.13.392.0310.2184.3.3.90.39 
31.01.13.392.0310.2187.3.3.90.39 
  

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado até 20 (dez) dias após apresentação de Nota Fiscal dos serviços executados 
devidamente certificada pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu.

O pagamento será efetivado mediante depósito em conta corrente, indicada pela contratada.

13. FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A realização dos serviços pela empresa vencedora será objeto de acompanhamento, 
e avaliação pela Fundação Cultural através dos servidores abaixo:

Gestor: Dayana Angelina Madeira, Coordenadora de Ação Cultural e Fiscal: Willian Fragatta dos Santos, Assistente 
Cultural Júnior 

14. PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE

14.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, se comprovado preço vantajoso desta Ata de Registro 
de Preços, a mesma poderá ser prorrogada por igual período.

15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. Os serviços a serem prestados deverão ser de primeira qualidade, permitindo
comprovado desatendimento das condições acima delineadas, e adaptações conforme exigência da 
Municipalidade, mediante prévio acordo entre as partes.

15.2. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.   A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso 

               
cais de prestação dos serviços serão determinados pela Fundação Cultural;

Pagamento: até 20 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal. 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONT
decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais 
ou totais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

se também a CONTRATADA a prestação de serviços de forma adequada, bem como, a reparar, 
corrigir, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato quando se 
verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Valor estimado para os serviços ficará no total de R$ 2.565.586,30  (dois milhões, quinh
reais e trinta centavos). 

31.01.13.392.0310.1065.3.3.90.39 – fonte 1.001 e 1.099 
31.01.13.392.0310.2179.3.3.90.39 – fonte 1.001 e 1.099 
31.01.13.392.0310.2180.3.3.90.39 – fonte 1.001 
31.01.13.392.0310.2182.3.3.90.39 – fonte 1.001 
31.01.13.392.0310.2183.3.3.90.39 – fonte 1.001 

.13.392.0310.2184.3.3.90.39 – fonte 1.099 e 1.505 
31.01.13.392.0310.2187.3.3.90.39 – fonte 1.001, 1.099 e 1.505 

O pagamento será efetuado até 20 (dez) dias após apresentação de Nota Fiscal dos serviços executados 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu. 

O pagamento será efetivado mediante depósito em conta corrente, indicada pela contratada.

FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A realização dos serviços pela empresa vencedora será objeto de acompanhamento, 
e avaliação pela Fundação Cultural através dos servidores abaixo: 

Gestor: Dayana Angelina Madeira, Coordenadora de Ação Cultural e Fiscal: Willian Fragatta dos Santos, Assistente 

PRAZO DE DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, se comprovado preço vantajoso desta Ata de Registro 

prorrogada por igual período. 

Os serviços a serem prestados deverão ser de primeira qualidade, permitindo-
comprovado desatendimento das condições acima delineadas, e adaptações conforme exigência da 

de, mediante prévio acordo entre as partes. 

O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.   A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
nformações nele contidas implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso  

                
cais de prestação dos serviços serão determinados pela Fundação Cultural; 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais 
ou totais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

se também a CONTRATADA a prestação de serviços de forma adequada, bem como, a reparar, 
corrigir, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato quando se 

e materiais empregados. 

quinhentos e sessenta e cinco 

O pagamento será efetuado até 20 (dez) dias após apresentação de Nota Fiscal dos serviços executados 

O pagamento será efetivado mediante depósito em conta corrente, indicada pela contratada. 

A realização dos serviços pela empresa vencedora será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 

Gestor: Dayana Angelina Madeira, Coordenadora de Ação Cultural e Fiscal: Willian Fragatta dos Santos, Assistente 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
publicação no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu, se comprovado preço vantajoso desta Ata de Registro 

-se substituições em caso de 
comprovado desatendimento das condições acima delineadas, e adaptações conforme exigência da 

O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.   A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
nformações nele contidas implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso 



  

tenha sido o vencedor, na rescisão da Ata de Registro de Preços, ou ainda, cancelamento da Ordem de Serviço, 
sem prejuízo das demais sanções cabí

15.3. Facultado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentação 
ou informações que deveriam constar origin

 

               
tenha sido o vencedor, na rescisão da Ata de Registro de Preços, ou ainda, cancelamento da Ordem de Serviço, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Facultado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentação 
ou informações que deveriam constar originalmente da proposta e/ou habilitação. 

 

Dayana Angelina Madeira 
Coordenadora de Ação Cultural 

  

 

                
tenha sido o vencedor, na rescisão da Ata de Registro de Preços, ou ainda, cancelamento da Ordem de Serviço, 

Facultado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentação 



  

 

DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para formação de REGISTRO DE PREÇOS para os serviços de: Estruturas, 
Brigadistas e Bombeiros Civis, Seguranças, Banheiro
Produtor Cultural, para suporte em eventos e ações que poderão ocorrer nas dependências da Fundação 
Cultural de Foz do Iguaçu ou em outros locais onde se es
órgão.  

2. DO RECEBIMENTO 
 

2.1. O Prazo para entrega dos serviços será de 5 (cinco) dias, após a solicitação 
da emissão da Nota de Empenho, pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu e 
2.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 
2.3. Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da aplicação das 
administrativas previstas neste Termo de Referência.
2.4. Os serviçoss deverão ser entregues, com todos os component
2.5. Os serviços serão fiscalizados
carimbo aposto na Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição 
datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na propo
2.6. Os bens e serviços  poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
(três) dias úteis, a contar da notificação da contra
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal devidamente certificada pela Fundação 
Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de 

 
3.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no Decreto 
Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em conformidade com a legislação federal (Protocolo 
ICMS 42/2009). 

 
3.3. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para retificação 
ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua reapresentação.
 
 

               

ANEXO II 
DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS 

 

Contratação de empresa para formação de REGISTRO DE PREÇOS para os serviços de: Estruturas, 
Brigadistas e Bombeiros Civis, Seguranças, Banheiros Químicos, Assistentes de Produção, Backstage e 
Produtor Cultural, para suporte em eventos e ações que poderão ocorrer nas dependências da Fundação 
Cultural de Foz do Iguaçu ou em outros locais onde se estendem os projetos e ações desenvolvidos pelo 

O Prazo para entrega dos serviços será de 5 (cinco) dias, após a solicitação dos serviços
da emissão da Nota de Empenho, pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu e enviada à empresa fornecedora.

Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA.  

Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da aplicação das 
administrativas previstas neste Termo de Referência. 

s deverão ser entregues, com todos os componentes descritos nas especificações
fiscalizados pelo (a) responsável pelo recebimento e fiscalização do contrato, através

carimbo aposto na Nota Fiscal/Fatura (contendo descrição dos serviços ofertados pela empresa), devidamente 
datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta. 

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal devidamente certificada pela Fundação 
Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de até 20 (vinte) dias, após a entrega. 

A empresa deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no Decreto 
Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em conformidade com a legislação federal (Protocolo 

que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para retificação 
ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua reapresentação.

  

 

                

Contratação de empresa para formação de REGISTRO DE PREÇOS para os serviços de: Estruturas, 
Químicos, Assistentes de Produção, Backstage e 

Produtor Cultural, para suporte em eventos e ações que poderão ocorrer nas dependências da Fundação 
tendem os projetos e ações desenvolvidos pelo 

dos serviços, que se dará através 
enviada à empresa fornecedora. 

Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira 

Caso ocorra a inobservância do subitem anterior, a CONTRATADA ficará passível da aplicação das sanções 

es descritos nas especificações. 
mento e fiscalização do contrato, através de 

pela empresa), devidamente 
datado e assinado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 

tada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal devidamente certificada pela Fundação 

A empresa deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica, na forma contida no Decreto 
Municipal nº 21.524 de 02 de Agosto de 2012, expedido em conformidade com a legislação federal (Protocolo 

que for apresentada com erro será devolvida ao fornecedor/prestador, para retificação 
ou substituição, sendo que os trâmites para o pagamento reiniciarão a partir da data de sua reapresentação. 



  

 

DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILI
 
1. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA
 
1.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
 
1.2. A proposta de preços inicial
conter: 

I. Preço total do lote, com até duas casas decimais após á vírgula.
II. Conter as condições de pagamento em conformidade com o edital, a não especificação significa que a 

licitante concorda com os termos do edital.
III. Prazo de validade da proposta: 

termos do edital. 
IV. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, que 

se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preço
inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios.

V. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.
 

1.3. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto 
desta licitação, na forma da Lei. 
 
1.4. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência 
direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na 
Norma Tributária. 

  
1.5. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, emolumentos, 
encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a compra 
dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação.

 
2. DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS
 
2.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a 
documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta.

 
2.2. Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, independentemente do âmbito 
ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção.

 
2.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 
2.3.1. SICAF; 
2.3.2. Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR;
2.3.3. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 
 

2.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve frau
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 
2.5.  A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

               

ANEXO III 
DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO

DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL 

O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-e.com.br

, com até duas casas decimais após á vírgula. 
Conter as condições de pagamento em conformidade com o edital, a não especificação significa que a 
licitante concorda com os termos do edital. 
Prazo de validade da proposta: 60 dias, a não especificação significa que a licitante concorda com os 

Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, que 
se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis, preços simbólicos ou irrisórios. 
É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva.

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
terado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto 

Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência 
indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na 

O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, emolumentos, 
ntribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a compra 

dos materiais, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS 

Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a negociação e a análise da proposta, o pregoeiro irá analisar a 
documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta. 

Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a Administração 
deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, independentemente do âmbito 

ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção. 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
iro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR; 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento  

                

TAÇÃO 

O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

e.com.br, para análise e terá que 

Conter as condições de pagamento em conformidade com o edital, a não especificação significa que a 

60 dias, a não especificação significa que a licitante concorda com os 

Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, que 
s excessivos ou manifestamente 

 

Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
terado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto 

Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência 
indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na 

O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, emolumentos, 
ntribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a compra 

negociação e a análise da proposta, o pregoeiro irá analisar a 

Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com a Administração 
deste Município ou, ainda, que tenha sido declarado inidôneo, independentemente do âmbito 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
iro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
de por parte das empresas apontadas no Relatório de 

A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 



  

similares, dentre outros. 
 

2.6. O licitante poderá ser convocado par
 

2.7. Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará o licitante.
 

2.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo
aceitação da proposta subsequente.
 
3. DA HABILITAÇÃO 
 
3.1.  São documentos obrigatórios à habilitação neste certame:

I. Prova de inscrição no Cadastro Na

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (alvará), se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014;

IV. Certidão Negativa de Débito 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

VI. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; mediante apresentação deCertidão Negativa 

de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede daproponente;

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; mediante a

Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 

daproponente; 

VIII. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal 

conforme modelo I; 

IX. Declaração de independência de proposta 

X. Declaração de idoneidade 

XI. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 

técnica para atendimento ao objeto da presente licitação;

XII. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedi

Judicial competente da sede da licitante;

XIII. Declaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 

art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

XIV. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de 

ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;

 
3.2. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será considerado o 
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou 
definido neste edital. 

 

               

O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará o licitante.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

São documentos obrigatórios à habilitação neste certame: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (alvará), se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

egularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

Portaria Conjunta RFB / PGFN nº.1.751 de 02/10/2014; 

Certidão Negativa de Débito - CND – referente ao FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

regularidade para com a Fazenda Estadual; mediante apresentação deCertidão Negativa 

de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede daproponente; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 

Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal 

 

claração de independência de proposta - modelo III; 

Declaração de idoneidade - modelo VI; 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 

técnica para atendimento ao objeto da presente licitação; 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedi

Judicial competente da sede da licitante; 

eclaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 

art. 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. - conforme modelo 

estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de 

ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;

de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será considerado o 
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou 

 

                

a manifestação previamente à sua desclassificação. 

Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará o licitante. 

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
se a disciplina antes estabelecida para 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (alvará), se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

egularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida conforme 

regularidade para com a Fazenda Estadual; mediante apresentação deCertidão Negativa 

de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

presentação de Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 

Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal - 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 

com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho 

anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo Distribuidor 

eclaração de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 

conforme modelo I; 

estatuto ou contrato social (última alteração ou a consolidação) em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de 

ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, será considerado o 
prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou 



  

4. ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.licitacoes
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição 
do objeto ofertado, marca ofertada, valor unitário e total do item, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar
documentação. 
 
4.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaç
documentos exigidos, ou apresentá

 
4.3. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no email: 

 
4.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e Proposta de preços exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documen
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do e
lances.  
 
5. CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO
 
5.1. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente inabilitados no 
presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na legislação

5.2. Caso os documentos exigidos neste anexo não mencionem o prazo de validade, será considerado o prazo 
de validade de 90 (noventa) dias contados da sua emissão. 

 
5.3. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em n
seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou 
por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 
todos os estabelecimentos da empresa. 

 
5.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
5.5. Havendo alguma restrição nos doc
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, deverá enca
formato digital, via sistema www.licitacoes
decair do direito à contratação. 

 
5.6. Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.5, a mi
direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contrat
revogar a licitação. 

 
 
 

               
ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.licitacoes
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição 

ofertada, valor unitário e total do item, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 
(a) Pregoeiro (a) no email: licitacoes.fcfi@gmail.com;  

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e Proposta de preços exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;  

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documen
habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do e

DOCUMENTAÇÃO 

Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente inabilitados no 
presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na legislação

Caso os documentos exigidos neste anexo não mencionem o prazo de validade, será considerado o prazo 
de validade de 90 (noventa) dias contados da sua emissão.  

Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em n
seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou 
por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

imentos da empresa.  

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição nos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, deverá enca
formato digital, via sistema www.licitacoes-e.com.br e/ou para o e-mail licitacoes.fcfi@gmail.com

Ultrapassado o prazo previsto no subitem 4.5, a microempresa ou empresa de pequeno porte decairá do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contrat

 

  

 

                
HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.licitacoes-e.com.br, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição 

ofertada, valor unitário e total do item, até a data e o horário estabelecidos para 
á automaticamente a etapa de envio dessa 

ão, seja por não apresentar quaisquer dos 
los em desacordo com o estabelecido neste Edital;  

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação e Proposta de preços exigidos neste 

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de 

Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamente inabilitados no 
presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas no edital e na legislação pertinente. 

 
Caso os documentos exigidos neste anexo não mencionem o prazo de validade, será considerado o prazo 

Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da matriz. Caso 
seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou 
por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

umentos de regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, deverá encaminhá-los, em 

licitacoes.fcfi@gmail.com, sob pena de 

croempresa ou empresa de pequeno porte decairá do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista na Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar o licitante remanescente, na ordem de classificação para a assinatura do contrato ou 



  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06
 
 
 
 
A  
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu
Diretoria Administrativa e Financeira
Pregão Eletrônico nº 03/2022 
 
 
  A empresa ____________________________
representante legal o(a) Sr(a)___________________________________
nº________________ e do CPF nº 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na forma da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

 
Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, dispostas 

no art. 3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo
 

               
MODELO I 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Diretoria Administrativa e Financeira 

_____________________________, inscrita no CNPJ n°____________
___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

e do CPF nº __________________, declara, que se enquadra na condição de Microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na forma da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.

Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, dispostas 
3º, § 4º, da referida Lei, comprometendo-se a informar a Administração caso perca essa qualificação.

 
 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Local,         de                               202

__________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 
 
 
 
 

_____________________________ 
Contador: 

Registro no CRC 
 

 

                

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

____________, por intermédio de seu 
, portador(a) da Carteira de Identidade 

se enquadra na condição de Microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) constituídas na forma da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, dispostas 
se a informar a Administração caso perca essa qualificação. 

 
 
 
 

Local,         de                               2022. 
 
 
 
 
 
 
 

  



  

 
 
 
A  
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu
Diretoria Administrativa e Financeira
Pregão Eletrônico nº 03/2022 
 
Prezados Senhores: 
 

 
A empresa ___________________________
representante legal o(a) Sr(a)____________________
_______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, 
 
a) Que recebeu do licitador toda a documentação 

Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

 
b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital 

anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador 
quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 
demonstrem integral possibilidade de 
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 
parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

 
c) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88. 

 
d) Que não possui em seu quadro s

Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural de Foz do Iguaçu.
 

Por ser verdade, firmamos a presente.

               
 

MODELO II 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Diretoria Administrativa e Financeira 

___________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu 
____________________, portador(a) do RG nº_____________

, para fins do disposto no Edital de licitação em epigrafe, DECLARA, 

Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão Eletrônico supramencionada, relacionada no 
Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em consid
anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador 
quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 
demonstrem integral possibilidade de executar os serviços e que inexistem fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 
parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

enor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88.  

Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração, Servidor 
Público da Prefeitura de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural de Foz do Iguaçu. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 

Local, ____
 
 

_______________________________ 
Nome e carimbo do Representante 

Legal da empresa 
 

 

                

, por intermédio de seu 
_____________ e do CPF nº. 

 

supramencionada, relacionada no 
Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o 

em consideração e dos respectivos 
anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador 
quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e 

executar os serviços e que inexistem fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 
parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

enor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 

ocietário e nem como representante legal através de procuração, Servidor 

____ de _______________ 2022. 

  



  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 
 
A  
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu
Diretoria Administrativa e Financeira
Pregão Eletrônico nº03/2022 
 
 
_____________________(Identificação completa do representante da licitante)
como representante devidamente constituído de
da licitante)__________________________
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente pelo 
licitante, e o conteúdo da proposta n
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para partici
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão d
participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comuni
fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural, ant

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Por ser verdade, firmamos a presente.

 
 

               
 

MODELO III 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Diretoria Administrativa e Financeira 

(Identificação completa do representante da licitante)______________________
como representante devidamente constituído de_____________________________(Identificação completa 

__________________________ doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente pelo 
licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio ou 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão d
participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu e Fundação Cultural, antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Local, ____ de ____________

________________________________ 
Nome e carimbo do representante 

Legal da empresa 
 

 

 

                

 

______________________, 
(Identificação completa 
s do disposto no Edital, 

a) a proposta apresentada para participar da presente licitação, foi elaborada de maneira independente pelo 
ão foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio ou 

par da presente licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não será, no todo ou em 
cado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 

es da abertura oficial das propostas; e  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

 
 
 
 

____________ de 2022. 

  



  

(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e
A  
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu
Diretoria Administrativa e Financeira
Pregão Eletrônico nº 03/2022 
 
Prezados Senhores 
 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços 
objetos abaixo discriminado(s), em conformidade com o constante no 
integrantes do Pregão Eletrônico n°
1. Identificação da Licitante 

Razão Social: 
 

Endereço Completo: 

 
Nome do Responsável para o Contato: 
 

Banco: 

 
 
2. Objeto(s) e Preço(s) Proposto(s)
2.1. Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição, e demais especificações do(s) objeto(s) ofertados, de 
acordo com as descrições mínimas constantes e solicitadas no 
constantes no Edital. 
 

Item Descrição dos Itens

01  

02  

03  

04  

...  

2.2. Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias;

2.3. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado 
certificada pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de até 20 (vinte) dias, após a entrega.
2.4. Prazo de Entrega: o prazo de 
meio digital (e-mail), da Nota de Empenho.
2.5.  Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega 
do objeto licitado, tais como mão de obra (devidamente registrada em Carteira de Trabalho), encarg
qualquer natureza, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes ou que venha a incidir, sobre o 
objeto do referido Pregão. 

 

               
MODELO IV - PROPOSTA COMERCIAL 

(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Diretoria Administrativa e Financeira 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços 
objetos abaixo discriminado(s), em conformidade com o constante no Termo  de Referência 

Pregão Eletrônico n°   /2022, sendo: 

CNPJ/MF: 

 

Telefone e E-mail: 

Agência: Nº Conta Corrente:

Proposto(s) 
Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição, e demais especificações do(s) objeto(s) ofertados, de 

acordo com as descrições mínimas constantes e solicitadas no Termo de Referência - ANEXO l

LOTE nº 

Descrição dos Itens Und. Quant. Valor Unit. R$ 

   
   
   
   
   

Total do Lote R$  

Prazo de validade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias; 

O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal devidamente 
certificada pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de até 20 (vinte) dias, após a entrega.

o prazo de entrega dos serviços é de 05 (cinco) dias corridos a partir da data de env
mail), da Nota de Empenho. 

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega 
do objeto licitado, tais como mão de obra (devidamente registrada em Carteira de Trabalho), encarg
qualquer natureza, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes ou que venha a incidir, sobre o 

Local, ____de________ de 202

 
Carimbo de CNPJ 

Assinatura do responsável legal 

 

                

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para fornecimento do (s) 
Termo  de Referência – Anexo I e demais 

Nº Conta Corrente: 

Deverá ser cotado, preço, acompanhado da descrição, e demais especificações do(s) objeto(s) ofertados, de 
ANEXO l e demais exigências 

 Valor Total  R$ 

 
 
 
 
 

mediante a apresentação de Nota Fiscal devidamente 
certificada pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, no prazo de até 20 (vinte) dias, após a entrega. 

) dias corridos a partir da data de envio por 

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega 
do objeto licitado, tais como mão de obra (devidamente registrada em Carteira de Trabalho), encargos sociais de 
qualquer natureza, administração, lucro e qualquer outra despesa incidentes ou que venha a incidir, sobre o 

 
Local, ____de________ de 2022. 



  

DECLARAÇÃO DE 

 
 
 
À 
Fundação Cultural de Foz do Iguaçu 
Departamento Administrativo Financeiro
Pregão Eletrônico nº 03/2022 
 
 
 

A empresa .............................................................,

intermédio de seu representante legal o Sr................................, portador da carteira de identidade 

nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer t

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

 
 
Por ser verdade, firmamos a presente.

               
MODELO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART 7º, INCISO XXXIII DA C.F/88
(NÃO EMPREGO DE MENORES) 

Fundação Cultural de Foz do Iguaçu  
Departamento Administrativo Financeiro 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ nº ................................., por 

intermédio de seu representante legal o Sr................................, portador da carteira de identidade 

nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer t

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

Foz do Iguaçu, _____ de ___________ 202
 
 

_______________________________ 
Nome e carimbo do representante 

legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

                

CUMPRIMENTO DO ART 7º, INCISO XXXIII DA C.F/88 

inscrita no CNPJ nº ................................., por 

intermédio de seu representante legal o Sr................................, portador da carteira de identidade 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, 

Foz do Iguaçu, _____ de ___________ 2022. 

 
 



  

PROPONENTE:..................................................................................................... 
ENDEREÇO........................................................................................................... 
CNPJ:................................................FONE/FAX:(0xx...........................)

 

Declaramos para os fins de direito, na quali
PREGÃO ELETRÔNICO N.º  03/202
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas e

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

----------------------------------------- 
Nome:  
RG/CPF  
Cargo: 

               
 

MODELO VI 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(documento obrigatório) 
 
 
 

PROPONENTE:..................................................................................................... 
ENDEREÇO........................................................................................................... 
CNPJ:................................................FONE/FAX:(0xx...........................) 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de 
/2022,  instaurado pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas e

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  

....................................., ..........de.........

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                

dade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de 
,  instaurado pela Fundação Cultural de Foz do Iguaçu, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas do Governo. 

....................................., ..........de..................................de 2022.  

 



  

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022
 
 
 
No dia __ de ___________ do ano de dois mil e vinte
Cultural de Foz do Iguaçu, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
com sede à Rua Benjamin Constant, 62 
Sr._____________, portador do R
quantidades e o preço da empresa
sob nº ____________________
Cidade____________, CEP____________ Estado_______, neste ato representada por ____________ portedor do 
RG nº_______ e CPF nº__________________________
objeto é a Contratação de empresa para formação de 
Brigadistas e Bombeiros Civis, Seguranças, Banheiro
Cultural, para suporte em eventos e ações que poderão ocorrer nas dependências da Fundação Cultural de Foz do
Iguaçu ou em outros locais onde se estendem os projetos e ações desenvolvidos pelo órgão
LOTES abaixo relacionado: 

 

Item Descrição dos Itens 

01  
02  
03  
04  

 
 
As especificações técnicas constantes do 
obrigações e condições descritas no Edital, no Termo de Referência e na proposta de preços, integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de tran
 
A validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar de 
 
O saldo do registro de preços poderá ser consultado através do link: 
www2.pmfi.pr.gov.br/giig/portais/portaldatransparencia 
 

 
 
 

Representante do Comprador
Portaria n° 

 

               
 
 

ANEXO VII 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2 

do ano de dois mil e vinte e dois, na Diretoria Administrativa e Financeira da 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 

com sede à Rua Benjamin Constant, 62 - centro, neste ato representado pelo Representante do Comprador 
portador do RG nº _____________e CPF nº_______________foi registrado nesta Ata as 

quantidades e o preço da empresa:_______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
____________________, com sede a Rua ________________________, Bairro____________, 

________, CEP____________ Estado_______, neste ato representada por ____________ portedor do 
RG nº_______ e CPF nº__________________________resultantes do PREGÃO ELETRÔNICO N° 

Contratação de empresa para formação de REGISTRO DE PREÇOS para os serviços de: Estruturas, 
Brigadistas e Bombeiros Civis, Seguranças, Banheiros Químicos, Assistentes de Produção, Backstage e Produtor 
Cultural, para suporte em eventos e ações que poderão ocorrer nas dependências da Fundação Cultural de Foz do
Iguaçu ou em outros locais onde se estendem os projetos e ações desenvolvidos pelo órgão

Descrição dos Itens  Und. Quant. Valor Unit. R$

   
   
   
   

As especificações técnicas constantes do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/202
obrigações e condições descritas no Edital, no Termo de Referência e na proposta de preços, integram esta Ata de 
Registro de Preços, independentemente de transcrição.  

A validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar de ___ de____

O saldo do registro de preços poderá ser consultado através do link: 
www2.pmfi.pr.gov.br/giig/portais/portaldatransparencia  

Foz do Iguaçu, ____

Representante do Comprador Empresa 
Nome do representante

CPF do representante

 

                

, na Diretoria Administrativa e Financeira da Fundação 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.431.437/0001-89, 

Representante do Comprador 
foi registrado nesta Ata as 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
com sede a Rua ________________________, Bairro____________, 

________, CEP____________ Estado_______, neste ato representada por ____________ portedor do 
resultantes do PREGÃO ELETRÔNICO N°    /2022, cujo 

para os serviços de: Estruturas, 
Químicos, Assistentes de Produção, Backstage e Produtor 

Cultural, para suporte em eventos e ações que poderão ocorrer nas dependências da Fundação Cultural de Foz do 
Iguaçu ou em outros locais onde se estendem os projetos e ações desenvolvidos pelo órgão,  com o preço dos 

Valor Unit. R$ Valor TotalR$ 

 
 
 
 

/2022, assim como todas as 
obrigações e condições descritas no Edital, no Termo de Referência e na proposta de preços, integram esta Ata de 

____ de 2022.  

____ de ____________ de 2022. 
 

Nome do representante 
CPF do representante 


